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PREPEITUQA MAL DE 

BARRA DO CORDA 

Ofício n° 265/2022 - SEPLAN 

SECRETARIAR 

PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E QE 

Barra do Corda/MA, 20 de outubro de 2022 

A 

Comissão Permanente de Licitação 

Mikaela Oliveira Cabral 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação de Barra do Corda/MA 

Assunto: Prorrogação do Contrato n° 328/2021, tendo como contratada a 

empresa N. P. TECNOLOGIA E GESTÃO DE DAOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 

07.979.967/0001-95 

lima. Senhora 

Ao cumprimentá-la cordialmente, sirvo-me do presente para solicitar a 

prorrogação do Contrato n'328/2021, tendo como contratada a empresa N. P. 

TECNOLOGIA E GESTÃO DE DAOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 07.979.967/0001-95, 

conforme inexigibilidade de Licitação n° 07/2021 e Processo Administrativo n° 

1954/2021, que versa sobre fornecimento de assinatura de ferramenta de 

pesquisa e comparação de preços praticados pela administração pública. 

Assim, solicita-se a sua prorrogação conforme a CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA 

VIGÊNCIA. 

Agradecemos antecipadamente, ao tempo que reiteramos 

protestos de estima e consideração. 

U "1 

Maria Edilma Ferreira Miranda 

Secretária de Planejamento, Orçamento e Gestão 

Portaria 08/2021 
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CONTRATO N° 328/2021- INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

l_ 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA N( 
Fi5  flo\ 	 C7 

FORNECIMENTO DE ASSINATURA DE FERRAMENT 	-.- lflrt1c 

DE PESQUISA E COMPARAÇÃO DE PREÇO Processo 

PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA. 	' 	-& 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA, através da Secretaria 	CpL. 

Municipal de Planejamento. Orçamento e Gestão, CNPJ N. ° 06.769798/0001-17, neste ato 
representada pela Secretária Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão a Sra. MARIA 
EDILMA FERREIRA MIRANDA, portadora do CPF n°381.806.693-00 e RG n° 745504 SSP-
MA, residente e domiciliada na Av. Roseana Sarney, n° 164, Trizidela, Barra do Corda - MA, 
e pela Coordenadora de receita e despesa MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA, 
portadora do CPF n° 435.901813-53 e RG n° 1.608976 SSP - MA, residente e domiciliada na 
rua Florípedes Coelho Passos, N° 637, INCRA, Barra do Corda - MA, doravante denominada 
CONTRATANTE, 

CONTRATADO: N P TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, inscrito no CNPJ 
07.979.967/0001-95, com sede na Rua Izabel A. Redentora, 2356, sala 118, bairro centro, 
cidade de São Jose dos Pinhais. Paraná/PR, cep: 83005-010 -, neste ato representado pelo Sr" 
Rudimar Barbosa dos Reis, brasileiro, portador do RG n° 4.086.763-5 inscrito no CPF n° 
574.460.249-68, denominado simplesmente CONTRATADO. 

O CONTRATANTE e o CONTRATADO, acima qualificados, têm entre si celebrar o presente 
contrato, em conformidade com a Lei Federal n°. 8.666/93, pelos preceitos de Direito Público, 
aplicando lhes, supletivamente. Disposições de Direito Privado, com fundamento na 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 07/2021 /PMBDC/MA. 

Pelo instrumento particular individual mantido entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BARRA DO CORDA - MÁ e a empresa acima definida e qualificado, ajustam e contratam o 
integral cumprimento das cláusulas e condições descritas neste instrumento individual que 

integra todas as disposições da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n° 07/2021, referente ao 

Objeto a contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de 
ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela administração pública. 

Este Termo de Contrato Administrativo encontra-se vinculado ao Processo 

Administrativo n01.954/2021  - PMBCIMA. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 25, Inciso II, caput, c/c Art. 13, Inciso III, da Lei 
Federal n°. 8.666/93 e Lei n° 14.039/2020  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E GESTÃO. 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 
Rua ísaac Marfins, N°371- Centro - CEP: 65.950 

1— CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PROCEDIMENTO: 

Este contrato individual encontra-se vinculado às determinações da Lei n° 8.666/93 

alterações posteriores, bem como a todas as determinações contidas no Instrumento e 
Processo Administrativo, realizada sob INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n° O 

examinado conforme preceitua LLC (§ único do art. 38 da Lei 8.666/93) obse 
precipuamente às cláusulas descritas no art. 55 da mesma lei, em aplicação subsidiária. 

II— CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO. 

ç\ \- 

o,cessonojt13 
lLÃS 't  

CPL 

2 - A empresa contratada se compromete expressamente a prestar serviços à Contratante, o 
objeto: contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de 
pesquisa e comparação de preços praticados pela administração pública, em conformidade a 
Inexigibilidade de Licitação n° 07/2021, Processo Administrativo n° 1954/2021 cujo teor 
encontra-se recepcionado por este instrumento conforme transcrito: 

ASSESSORIA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE ASSINATURA DE 

FERRAMENTA E COMPARAÇÃO DE PREÇOS: 

2 Prestar suporte técnico ao usuário por e-mail e telefone, de segunda a quinta-feira das 

8:30hrs as 1 7:30hrs, sexta-feira de 08:30hrs ás 1 6:30hrs pelo período de validade da licença, 

a contar da data de instalação do Software; 

3 	As garantias e responsabilidades da Contratada quanto ao desempenho do objeto 

restringem-se à sua compatibilidade com os dados constantes da documentação que o 

acompanha; 

4 	A Contratada prestará a Contratante, treinamento aos servidores designados para operar 

o sistema, visando o regular funcionamento do "software" com a obtenção dos resultados 

para os quais foi desenvolvido, bem como disponibilizar versões e relesses atualizados do 

software durante o período da contratação; 

5 	A Contratada deverá fornecer a Contratante acesso ao "software" através de login e senha 

autenticada no site www.bancodeprecos.com.br; 

6 	A Contratada deverá fornecer Manual de Utilização da ferramenta; 

PARÁGRAFO ÚNICO:  - Faz parte integrante do presente contrato, independente da 
transcrição, a proposta dos preços da Contratada, a Inexigibilidadc de Licitação - W. 07/2021 
- Fundamenta no Art. 25, Inciso El, caput, c/c Art. 13, Inciso III, da Lei Federal n°. 8.666/93 e 
suas alterações posteriores e Lei Federal n°. 14.039/2020. 
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III - CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO: 

3.1. A CONTRATADA executará o objeto deste contrato, nos moldes e condições de st 
proposta, ficando para tanto ajustado o valor irrcajustável de R$ 3.995 (três mil, novecentos e 
noventa e cinco reais), com base em preços praticados na área de atuação, devendo o 
pagamento ser efetuado na data de emissão da nota fiscal, depois de ser devidamente atestada 

pelo setor competente de Fiscalização, documentos esses que serão processados e pagos 
segundo a legislação vigente, nas condições dispostas na legislação pertinente, não permitido 

qualquer acréscimo além do que fora ali previsto, exceto quando por força de revisão 
devidamente justificada e comprovada, 

3.2. No preço inicialmente proposto estão inclusos todos os tributos (impostos, taxas, material, 
etc.), e demais encargos (frete, seguro, licenças, transporte, etc.) e qualquer outro que incidirem 
sobre a prestação dos serviços, como hospedagem e alimentação. 

3.3. Considerar-se-á como data do pagamento o dia da emissão da ordem bancária. 

3.4. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, a 

nota fiscal/fatura será devolvida à Contratada e o pagamento ficará pendente, até que a mesma 
providencie as medidas saneadoras. 

3.5. O prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reaprescntaçào do 
documento fiscal, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional para a Contratante, 
nem deverá haver prejuízo da prestação dos serviços pela Contratada. 

3.6. Os pagamentos relativos ao presente contrato só serão pagos em nome da empresa 
qualificada no preâmbulo deste Instrumento como contratada, não sendo admitida a emissão de 

faturas/Notas Fiscais em nome de filiais ou de terceiros. 

3.7. Para o recebimento do pagamento, a Contratada deve comprovar a regularidade perante a 
Fazenda Federal, Estadual e Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
trabalhista e o Fisco, através da apresentação das respectivas Certidões, independente de 

solicitação da Contratante. 

3.8. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação. Esse fato não será gerador de direito de reajustamento de preços ou atualização 

monetária. 

3.9. O pagamento mensal dos serviços será efetuado mediante Ordem Bancária creditada ria 
Conta da Contratada; 

3.10. A Contratada deverá estar em dia com o recolhimento das cotas da Previdência Social 

(INSS) e dos depósitos do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 	

4 
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3.11. O pagamento será feito através de transferência bancária na conta corrente da Contratada, 
que deverá indicar a instituição bancária, agência, localidade, conta corrente. Estas informações 

devem constar da nota fiscal ou nota fiscal/fatura. 

3.12. Os pagamentos relativos a prestação dos serviços só serão pagos cm nome da empresa 
contratada não sendo admitida a emissão de faturas em nome de filiais ou de terceiros. 

3.13. O pagamento poderá ser sustado pela Contratante, caso ocorra inadimplemento das 
obrigações da Contratada para com a Contratante e/ou erros ou vícios na fatura. 

IV — CLÁUSULA QUARTA — DO REAJUSTE DE PREÇOS: 

4.1 Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do contratado, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato na hipótese 
de sobreviverem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, cm caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, 
poderá ocorrer a repactuação do valor contratado e/ou registrado. 

4.2. No caso da execução contratual ultrapassar o prazo de 12 (doze) meses, poderá ser 
concedido reajuste ao preço proposto, deduzindo eventual antecipação concedida a título de 
recquilíbrio-financeiro, tendo como indexador o IGPM-FGV. 

V — CLÁUSULA QUINTA — DA FISCALIZAÇÃO 

5.1. À Contratante é assegurado o direito de através do fiscal de contrato que será designado 
pela contratada, fiscalizar a execução do serviço do objeto ora contratado, incumbindo-lhe a 

prática de todos os atos próprios ao exercício desse mister. 

5.2. Ficam reservados à Fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso 

que se relacione com a execução do serviço do objeto ora contratado, podendo determinar o 

que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

5.3. A Contratada declara antecipadamente aceitar todas as decisões, métodos e processos de 
inspeção, verificação e controle adotados pela Fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos 
os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que esta necessitar e que 
forem julgados necessários ao desempenho de suas atividades. 

5.4. A existência e atuação da Fiscalização não excluem, nem reduz a responsabilidade ética, 

integral e exclusiva da Contratada, no que concerne à prestação dos serviços e as suas 
consequências e implicações, próximas ou ocorrências de eventuais irregularidades na 
execução, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus prepostos. 

VI- CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

NP TECNOLOGIA E GESTAO 
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6.0. - A CONTRATADA SE OBRIGA A: 

6.1. Executar os serviços contratados com zelo, de forma a cumprir com todas as suas 
obrigações e a finalidade da contratação; 

6.2. Ser a única responsável pelos atos praticados pelo seu pessoal e prepostos, excluída a 
Municipalidade de quaisquer reclamações e indenizações; 

6.3. Prestar os serviços nos prazos definidos pelo solicitante e a partir do recebimento da 
Nota da Execução de Serviços e de acordo com as especificações do presente Termo de 
Referência; 

6.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da Execução dos Serviços em apreço, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, quando da fiscalização ou o 
acompanhamento pela CONTRATANTE. 

6.5. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causado por seus empregados, 
ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive aos 
decorrentes de serviços ou aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos da 
garantia. 

6.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, 
obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do serviço. 

6.7. Cumprir com as demais imposições do instrumento convocatório; 

6.8. Prestar os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre em perfeita 
ordem e funcionamento; 

6.9. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade no serviço e prestar 
os esclarecimentos necessários: 

6.10. Não transferir a outrem, no todo ou cm parte, a execução do contrato, salvo com prévia 
e expressa autorização da Contratante; 

6.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

6.1. 1. Fornecer todos os subsídios necessários ao desempenho da atividade da 
CONTRATADA encaminhando os documentos necessários à adequada realização dos 
serviços. 

6.1.2. Efetuar o pagamento em observância à forma estipulada pela administração no prazo 
estabelecido neste Termo de Referência; 

6.1.3. Repassar todas as informações necessárias para a prestação dos serviços, objeto deste 
Termo de Referência; 
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6.1.4. Informar ao licitante sobre novas ocorrências relacionadas com a execução dos serviços, 
e diligenciar nos casos que exigem providências corretivas; 

6. 1  .5 Fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços. 

6.1.6. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em 
especial, na aplicação de sanções e alterações do mesmo. 

6.1 .7. Fornecer à contratada todo tipo de informação interna essencial à realização dos 
fornecimentos; 

6.1.8. Conferir toda a documentação técnica gerada e apresentada durante a execução do 
objeto, efetuando o seu atesto quando a mesma estiver em conformidade com os padrões 
de informação e qualidade exigidos; 

6.1.9. Homologar os serviços executados quando os mesmos estiverem de acordo com o 
especificado no Termo de Referência. 

6.1.10. 	Fornecer atestados de capacidade técnica para a CONTRATADA, sempre que 
solicitado. 

VII— CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

7.1. Por descumprimento dos termos deste contrato, o qual inclui as cláusulas contratuais, a 

Contratada pagará a Contratante a multa administrativa conforme clausula especifica neste 

contrato, multa sobre o valor previsto neste contrato, conforme dispõe, sem prejuízo de 

aplicação das demais penalidades previstas na legislação. 

7.2. A multa será aplicada a partir do primeiro dia após o prazo estabelecido para o 

adimplemento da condição, podendo ser compensada com qualquer pagamento que lhe seja 

devido, devendo os saldos, em havendo, serem creditados cm conta da Contratada. Caso 

contrário cabe a Contratada restituir os valores relativos às potenciais diferenças. 

7.3. Transcorrido o prazo de 15 (quinze) dias estabelecido para execução do objeto poderá a 

Contratante cancelar a ordem de serviço ou instrumento congênere, sem prejuízo do direito de 

cobrança da multa devida e demais sanções aplicáveis, previstas na Lei n° 8.666/93, sem 

prejuízo das demais prerrogativas legais. 

7.4. Pela inexecução total ou parcial do objeto do presente Contrato, a CONTRATANTE 

poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

1 - advertência; 

11 - Multa de 1% (um por cento) ao dia, aplicável até o quinto dia, calculado sobre o valor 
faturado no mês anterior, no caso de inexecução parcial, comunicada oficialmente; 

LII - multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor global deste Contrato a partir do 6° dia, no 
caso de inexecução parcial ou total dos serviços, o que ensejará a rescisão deste Contrato, sem 
prejuízo das demais penalidades previstas na Lei n° 8.666/93; 
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IV - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

V - declaração de inidoncidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no subitem anterior; a declaração de inidoneidade é de competência 
exclusiva da contratante, facultada a defesa do interessado no respectivo processo no prazo de 
10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de 

sua aplicação. 

7.5. Da sanção aplicada caberá recurso, dirigido à autoridade superior, por intermédio daquela 
que aplicou a sanção, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação do ato, nos termos do § 40 

do Art. 109 da Lei 8.666/93. 

7.6. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito 
pela Administração do CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades 
previstas nesta cláusula. 

VIII- CLÁUSULA OITAVA - CONDIÇÕES DE ADIMPLEMENTO E QUITAÇÃO: 

8.1. O preço ajustado na cláusula terceira será pago pela prestação dos serviços a 
CONTRATADA do seguinte modo: 

8.1.1. Após adirnplemento da condição com a devida entrega do objeto, conforme atestado pelo 
gestor do contrato, dando-lhe atestado de quitação pelo recebimento, podendo a quitação ser 

parcelada conforme entrega de cada parcela ajustada. 

8.1.2. O atraso injustificado no pagamento superior a data de vencimento, importará em juros 
de mora conforme preceitua a legislação pertinente ao mês sobre o valor da Fatura, os quais 
serão cobrados na fatura do mês seguinte, desde que requerido e comprovado o prejuízo 

expressamente pelo Contratado. 

IX - CLÁUSULA NONA - DA FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 

9.1. A CONTRATANTE reveste-se do direito de proceder qualquer tipo de reclamação quanto 

o cumprimento do objeto de acordo com o que foi definido nos termos do contrato, podendo 
rejeitar a fatura, no todo ou em parte, caso apresente incompatibilidade com o que demandado, 
cabendo a CONTRATADA toda responsabilidade sobre as ocorrências, a qual será atribuída os 

ônus decorrentes. 

X - CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 

NPTECNOLOGIA E GESTAO DE Assinado deforma digital por NP 

DADOS 
TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS 
LTDk077979670001 95 

LTDA:07797967000 195 	Dados: 2021.11.05 11:21:30 -0300 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E GESTÃO. 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 
Rua fsaac Marfins, N'371- Centro - CEP: 65.950-000 

10.1. A contratante, reveste-se do direito de só aceitar o objeto que estiverem de acordo com 
as Normas e legislação pertinente ao serviço prestado, além do que o objeto contratado deve 
apresentar claras condições de aceitabilidade, devendo ser rejeitado, no todo ou em parte, caso 
apresente incompatibilidades técnicas aparente ou não ou mesmo imperfeições, desde que 
comprovadas pela equipe ou pessoa designada para fiscalização, cabendo ao contratado, 
substituição de todo objeto condenado e imediata reposição, atribuindo-lhes todos os ônus 
decorrentes da rejeição, inclusive quanto aos prazos e despesas inerentes do problema. 

10.2. O contrato considerar-se-á adiniplido quando do recebimento definitivo do objeto pela 
contratante, mediante termo circunstanciado ou recibo, conforme o caso. 

XI— CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA COMO 
SUPORTE DA DESPESA E DOS ESTÁGIOS DA LEI N° 4.320/64: 

11.1. Para dar sustentação a despesa a ser realizada, correrá por conta dos recursos: Dotação 
Orçamentária, Elemento de Despesa e Projeto Atividade na forma que segue abaixo: 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 

ELEMENTO DE 
DESPESA 

PROJETO 
ATIVIDADE 

FONTE DE 
RECURSO 

04.122.1001.2003.0000 3.3.90.39 2003 
RECURSOS 

ORDINÁRIOS 

11.2. Os pagamentos serão efetuados obedecendo rigorosamente os estágios indicados no art. 
63 da Lei n° 4.320/64. 

XII - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E DA 
POSSIBILIDADE DE SUBCONTRATAÇÃO EM PARTE: 

12.1. Conforme faculta o art. 56 da Lei n° 8.666/93, não haverá depósito em garantia da 
execução, nada tendo o contratante que restituir ou acrescentar ao contrato inicial no final deste 
contrato. 

12.2. Em situações excepcionais depois da anuência administrativa é permitida a 
subcontratação, em parte do objeto contratado, no entanto cabe a Administração definir 
previamente e expressamente a sua aceitação, obedecendo-se disposições do art. 72 da Lei 
8.666/93, não excluída a responsabilidade da contratada. 

XIII— CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL: 

13.1. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão, com as consequências 
contratuais, inclusive o reconhecimento dos direitos da Administração, conforme disposto nos 
artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666/93 e posteriores alterações. 

NP TECNOLOGIA E GESTAO 
DE DADOS 
LTDA:077979670001 95 

Assinado de forma digital por NP 
TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS 
LTDA:077979670001 95 
Dados: 2021.11.05 11:21:42 -0300 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANE.JAMENTÓ 
ORÇAMENTO E GESTÃO. 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 
Rua !saac tJartin, N°371- Centro - CEP: 65.950-000 

13.2. A rescisão poderá ser: 

13.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos 
incisos 1 a XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93; 

13.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a 
Administração; 

13.2.3. Judicial, nos termos da legislação vigente.- igente; 

XIV XIV - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES 
HABILITATÓRIAS, LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E VINCULAÇÃO AO 
INSTRUMENTO INICIAL. 

14.1. Encontram-se as partes estritamente vinculadas a INEXIGIBÍLIDADE DE LICITAÇÃO 

W. 06/2021 e ao processo administrativo que contém o procedimento, bem com a legislação 
vigente aplicável e, ainda, na obrigação de manter durante todo o contrato a compatibilidade 

das obrigações assumidas nas condições iniciais previstas no instrumento exordial, sem 
prejuízo da manutenção das condições habilitatórias no decorrer de toda execução, assegurada 
a manutenção da qualidade dos serviços. 

XV - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL: 

15.1. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses contados da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, no interesse da 

Administração, limitada a um total de 48 (quarenta e oito) meses, em conformidade com o 

disposto no inciso II, do Artigo 57 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações, combinada com a Lei 
no 9.648 de 27/05/1998, tendo validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato no 

Diário Oficial do Estado - DOE. 

XVI— CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -DA PUBLICAÇÃO CONTRATUAL: 

16.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação deste Contrato, por extrato, no Diário 
Oficial do Estado, no prazo máximo que determina a legislação, da data de sua assinatura. 

XVII - CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 

17.1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no artigo 65 da Lei na 8.666/93, 

sempre por intermédio de Termo Aditivo. 

XVIII —DO FORO: 
Para qualquer ação decorrente deste contrato, elegem as partes contratantes, de comum acordo, 
o foro da cidade de Barra do Corda - MA, independentemente de outro por mais privilegiado 
que seja. 
E por estarem assim justos e contratados, assinam este contrato individual em 03 (três) vias, 
perante as testemunhas abaixo que a tudo assistiram. 	 . r 

NP TECNOLOGIA E GESTAO Assinado de forma digital por NP 
TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS 

DE DADOS 	 LTDA 07797967000195 
LTDA:077979670001 95 	Dados: 2021.11.05 11:21:54 -0300 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E GESTÃO. 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 
Rua Lsaoc Marfins, N°371- Centro - CEP: 65.950-000 

BARRA DO CORDA 
T,,b.,lh,, PpoIfo 
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MARIA EDILMÀFERREIRA MIRANDA 
Secretária Municipal de Planejamento, 

Orçamento e Gestão. 
CONTRATANTE 

NPTECN0IOGIA E GSTAO DE DADOS 
LTDk-077919670001 95 

Barra do Corda (MÁ), 29 de Outubro de 2021. 

MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA 
Coordenadora de receita e despesa 

CONTRATANTE 

hd.Ip.M' IOVGLSTAOL% 
OOLI O77IOÇ 
Dado. 201110,112) It-00 

N P TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA 
Rudimar Barbosa dos Reis 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1  	 Loc. 
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Proposta n° 30.830/2022 
Válida até 30 de Outubro de 2022 



Ç
BANCO 
DE PREÇOS 

PROPOSTA 
VERSÃO PLUS 50 

FIs, n° 

Processo 

      

PMLiCA5 NO  saas,L 

        

        

O QUE É O BANCO DE PREÇOS? 

O  Banco de Preços  é uma ferramenta criada pelo Grupo Negócios Públicos há mais de 10 anos, em 
decorrência das dificuldades do setor público em obter resultados sólidos e confiáveis em suas pesquisas de 
preços, não apenas para proporcionar contratações mais econômicas, mas também para gerar respaldo 
jurídico aos agentes envolvidos no processo tendo em vista o risco de questionamentos por parte de órgãos 
de controle. 

EM QUAIS ETAPAS DA CONTRATAÇÃO PÚBLICA O BANCO DE 
PREÇOS PODE SER UTILIZADO? 

Pesquisa de preços. 

Especificação de objetos. 

Elaboração do Termo de Referência. 

Análise e julgamento de propostas. 

Justificativa de licitações exclusivas ME/EPP. 

Negociação de preços. 

Comprovação de vantajosidade para prorrogação de contratos. 

Revisões de preços. 

Gestão e fiscalização de contratos - Manutenção de economicidade. 

Verificação de inidoneidade de fornecedores. 

Justificativa de preços. 

* POR QUE O  BANCO DE PREÇOS  É UTILIZADO POR ÓRGÃOS 
DE CONTROLE EM TODO O PAÍS? 

Por que o seu uso representa a realidade dos preços e por atender aos princípios 

constitucionais da economicidade e da moralidade, bem como a legislação Lei 8.666/93, IN 

73/2020, IN 65/21, Normativos do Sistema S, Estatais entre outros Decretos e Acórdãos do TCU. 

Além de possuirmos  A MAIOR BASE DE PREÇOS PÚBLICOS DO BRASIL  com mais de 250 

milhões de preços para consulta em mais de 2.101 fontes, possibilitando assim a formação de 

uma CESTA DE PREÇOS, utilizadando fontes diversificadas de pesquisa, para uma maior 

segurança aos valores a serem adjudicados, conforme Acórdão ri0  1875/21-Plenário - Tribunal 

De Contas Da União 

UM PRODUTO 

NEGÓCIOS 
PÚBLICOS 

R. Dr. Brasilio Vicente de Castro, 111  -  10 ° Andar - Campo Comprido - Curitiba/PR 

t 	413778 1830  =  contato aba ncodeprecos.com.br  
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O QUE TORNA O BANCO DE PREÇO EXCLUSIVO  E 
INDISPENSÁVEL? 

-, BASE DE PREÇOS PÚBLICOS COM MAIS DE 681 FONTES 

- 	MAIS DE 1.424 SITES DE DOMÍNIO AMPLO PARA CONSULTA 

Ø, 	COTAÇÃO DIRETA COM FORNECEDOR - COM REGISTRO DE DATA E HORÁRIO DOS CONVITES 
ENVIADOS VIA SISTEMA 

CAMPO PARA INCLUSÃO DE PRAZO DE RESPOSTA COTAÇÃO DIRETA FORNECEDOR 

CAMPO PARA INCLUSÃO DE TR PARA ENVIO COTAÇÃO DIRETA FORNECEDOR 

PREÇOS DE NOTAS FISCAIS ELETRÔNICAS AC, AL, AM, AP, BA, DF, ES, MA, MT, PA, PE, P1, PR, 
RJ, RN, RO, RR, RS, SE, TO. 

Ø 	EMISSÃO DE ALERTAS QUANDO A COTAÇÃO ESTÁ FORA DAS EXIGÊNCIAS LEGAIS - PARA 
SEGURANÇA DO USUÁRIO 

_p 	QR CODE EM RELATÓRIOS PARA COMPROVAÇÃO DA AUTENTICIDADE DAS INFORMAÇÕES 

RELATÓRIOS COM A JUSTIFICATIVA DO METODOLOGIA APLICADA NA PESQUISA - CONFORME 
IN 73/2020 E IN 65/2021 

+ 	RELATÓRIOS COMO LINK DIRETO DA ATADA LICITAÇÃO 

. 	RELATÓRIOS COMO DESCRITIVO DE FÓRMULAS MATEMÁTICAS UTILIZADAS NA PESQUISA 

-ø. 	RELATÓRIO DE COTAÇÃO CONTENDO CLASSIFICAÇÃO E GRÁFICO PELA CURVA ABC 

MAPA COM FORNECEDORES QUE PARTICIPAM DE LICITAÇÕES NO BRASIL- COM DADOS 
COMERCIAIS E HISTÓRICO DE ITENS VENCIDOS EM PREGÕES 

0 MÓDULO PARA ESPECIFICAÇÃO DE OBJETOS BASEADOS EM OUTRAS COMPRAS JÁ 
REALIZADAS 

CONFECÇÃO DE TERMO DE REFERÊNCIA DE ACORDO COM O MODELO ADOTADO PELA 
INSTITUIÇÃO VIA SISTEMA- SEM LIMITE DE USUÁRIOS 

PAINEL DE NEGOCIAÇÕES - FUNÇÃO QUE APRESENTA AS MARGENS DE DESCONTO 
CONCEDIDAS PELOS FORNECEDORES EM LICITAÇÕES 

MÓDULO PARA ENCONTRAR PLANILHAS DE CUSTOS DE SERVIÇO DEMO 

	

UM PRODUTO 
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NEGÓCIOS 

	

PÜBLICOS 
	

t..  413778 1830  =  contato abancodeprecos.corn.br  

-0 

-0 

-0 



Ç
BANCO 	PROPOSTA 
DE PREÇOS VERSÃO PLUS 50 B  co  

C\PALO 

(. 

Q ss,n  
PUBUCASNOBRASL 

CPL 

CONSULTA DE ATAS E INTENÇÕES DE REGISTRO DE PREÇOS VIGENTES - COM SALDO PARA 
ADESÕES E DADOS DO ORGÃO GERENCIADOR E FORNECEDOR 

MENTORIA - MÓDULO QUE DISPONIBILIZA AGENDA DE TREINAMENTOS DO PRODUTO E 
- 	CURSOS E LIVES REALIZADOS SOBRE PESQUISA DE PREÇOS PARA ESTUDO 

PERMITE CONFIGURAÇÃO DOS IPs AUTORIZADOS A UTILIZAR O SISTEMA 

.# 	PERMITE CONFIGURAÇÃO DOS IPs AUTORIZADOS A UTILIZAR O SISTEMA 

.4 	SOLICITAÇÃO DE SUPORTE VIA SISTEMA 

PERMITE PERSONALIZAÇÃO DOS MÓDULOS CONTRATADOS 

-P PERMITE INCLUSÃO DE ASSINATURA DIGITAL NOS RELATÓRIOS DE PREÇOS 

.4  LOCALIZAÇÃO AUTOMÁTICA DE CATMAT/CATSER - COMPRAS GOVERNAMENTAIS 

BASE DE PREÇOS DOS ÚLTIMOS 10 ANOS 

FILTRO POR ÂMBITO - FEDERAL/ESTADUAL/MUNICIPAL 

_. FILTRO POR LICITAÇÕES SUSTENTÁVEIS 

FILTRO POR PORTE DO FORNECEDOR 

PERMITE COMPARTILHAR COTAÇÃO COM OUTROS USUÁRIOS DO SISTEMA 

.. 	PERMITE UNIR ITENS DE COTAÇÕES 

.+ FILTRO POR QUANTIDADE DE FORNECEDORES PARTICIPANTES NAS LICITAÇÕES 

N° TOTAL DE RESULTADOS ENCONTRADOS EM CADA PESQUISA 

-P 	MAPA DE LICITAÇÕES POR REGIÃO 

4 HISTÓRICO DE VENDAS DO FORNECEDOR EM LICITAÇÕES 

MAIS DE 28 OPÇÕES DE FÓRMULA PARA CÁLCULO DE PREÇOS 

.4  SUGESTÃO DE PREÇOS SELECIONADOS POR OUTROS USUÁRIOS 

ø 	FILTRO POR REGIÃO - NORTE/NORDESTE/SUL/SUDESTE/CENTRO-OESTE 

.4  APLICAÇÃO AUTOMÁTICA DE ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO DE PREÇOS PESQUISADOS EM 
OUTROS ENTES PÚBLICOS 

UM PRODUTO 

NEGÓCIOS 
PÜBLICOS 

R. Dr. Brasilio Vicente de Castro, 111  -  10 ° Andar - Campo Comprido Curitiba/PR 
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e Preços do Compras Governamentais 

Preços de outros entes públicos + de 649 fontes 

e 
e 

Cotação direta com fornecedores 

Cotação Assistida 

e Preços da Tabela Sinapi / CEASA/ CONAB / CMED 

e Banco de Preços da Sáude 

e Preços para compor a planilha de terceirização 

e Preços de lances iniciais e finais dos fornecedores 

e Histórico de preços de licitações vencidas 
por fornecedor 

e Resultado de Dispensa e lnexigibilidade 

e Histórico de preços dos últimos 10 anos 

e Relatórios com dados comerciais do fornecedor 	e Cotação com vários itens - lote 

e Cálculo automático do valor unitário x quantidade 

Banco de Penalidades e 
Painel de Negociação e 

e Consulta ARP e IRP - Registro de Preços 

Certidões o 
Analise da cotação e 

e Alertas que a pesquisa não está seguindo a IN 73/2020 

e Permite Configurar apenas acesso aos lPs autorizados 

e Relatórios com UF de origem da pesquisa 

Relatórios personalizados e 
Relatórios em PDF e EXCEL e 

e Relatórios com gráficos estatísticos 

e 
e 

Relatórios com Print Screen da ata do ComprasNet 

Relatórios com a logotipo da instituição 

e 
e 

Relatórios com a data de início e término da pesquisa 

Relatórios com o link direto para a ata da licitação 

e Relatórios com a justificativa do método 
matemático aplicado - Em atendimento a in 73/2020 

e Suporte imediato á dúvidas 

UM PRODUTO 

NEGÓCIOS 
PÚBLICOS 
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DE PREÇOS VERSÃO PLUS 50 

* FUNCIONALIDADES 
Cç  ATUALIZAÇÃO DIÁRIA 

Base de Dados 

Preços de sites de domínio amplo 

Preços Notas Fiscais 
Previsto na nove lei de licitações 14.133/2021 

<  Recursos Adicionais 

Fórmulas de cálculo 

Detalhamento de propostas e lances do Pregão 

Seleção de preços manualmente 

Histórico de vendas do fornecedor  

Todas as pesquisas realizadas ficam salvas 

Sugestão de preços 

Motor de busca inteligente (Inteligência Artificial) 

Mapa estratégico de compras 

Declaração de competitividade da LC 123-ME/EPP 

Segurança 

Capacitação 

Treinamento ilimitado do produto com certificado 	o 

e Pesquisa textual/detalhamento do objeto 

e Filtro por CATMAT / CATSER 

Filtro Setorial e 
Filtro por Cidade e 
Filtro por Região e 
Filtro por Marca e 

e Filtro n° Pregão / Itens sustentáveis / 
Atas de registro de preços 

e 
e 

Filtro Fornecedores por PORTE 

Filtro empresas ME/EPP 

e 
e 
e 

Filtro avançado por palavra chave e preço 

Filtro por unidades de fornecimento 

Pesquisa por UASG / Âmbito / Modalidade / Modelo 

e 
e 

Filtro por quantidade de fornecedores 

Filtro por licitações homologadas 

e Filtro avançado pelo nome do órgão 

e Apresentação de textos em caixa alta 

- 4Ss 

c 
DE 

PUBLICAS NO BABSI 

e 

'  Seleção/ Filtros 

Relatórios 

Treinamento de formação de preços com 
carga horária de 8 horas 
	 o 

Lives para capacitação e atualização gratuitas 
	 e 

Descontos especiais em todos os eventos 
Negócios Públicos 
	 e 

Módulo de Mentoria - treinamentos / Videos / 
	 e 

Manuais para capacitação 
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MÉTODO DE TRABALHO 
A utilização do serviço é exclusiva e restrita ao número de inscrição CNPJ do cliente, sendo proibida a 
divulgação das senhas de acesso a outros órgãos/Entidades/Instituições e usuários não cadastrados. 

á Administrador das senhas de acesso: 
O responsável pela assinatura/contrato será cadastrado como Supervisor e terá a prerrogativa e a 
responsabilidade do cadastram ento/alteração dos outros usuários cadastrados. O usuário Supervisor só 
poderá ser alterado pela Negócios Públicos, após solicitação formal do cliente assinante (por seu gestor 
responsável). Cada um dos usuários e o Supervisor utilizarão login de acesso e senha distintos. 

O 	cadastro do Supervisor será realizado pela Negócios Públicos mediante informação /indicação do cliente 
(por sua autoridade responsável). Esta notificação poderá ser realizada por meio eletrônico (e mail). 

O Supervisor cadastrará cada um dos usuários, respeitando a quantidade máxima de usuários contratados e 
habilitará a utilização de cada um no módulo de "gestão do contrato". A gestão do cadastramento dos 
usuários, senhas e ocasionais alterações será atribuição do Supervisor e acompanhada pela Contratada. 

Ilt  Quantidade de usuários por assinatura: 
A quantidade de usuários será definida de acordo com a Proposta Comercial. O acesso não será simultâneo 
aos usuários cadastrados conforme o formato/plano contratado. 

Requisito mínimo para acesso: 
O Banco de Preços tem disponibilidade de acesso utilizando os navegadores: Google Chrome, Mozilla 
Firefox, Ópera, Safari, Edge e Internet Explorer. O Internet Explorer deverá ter versão mínima IE 9 (nove) ou 
superior. 

O acesso está disponível nas plataformas: Windows, Mac, Linux, lOS e Android. Podendo ser acessado por 
meio de computador, tablet e Smartphone. 

ffi  Configuração de Servidor Proxy (Proxy Server): 
De acordo com a infraestrutura técnica de cada cliente, informações adicionais de configuração de proxy e 

cookies podem ser solicitadas a Negócios Públicos. 

É de responsabilidade do cliente a liberação/desbloqueio de eventuais restrições de acesso ao Banco de 
Preços junto aos responsáveis técnicos de TI/Informática do cliente. 

1. INVESTIMENTO ESPECIAL PARA CONTRATAÇÃO: 
O plano Plus 50 permite realiza 60 cotações, que são contabilizadas a partir do momento que a cotação é criada, podendo ser rápida ou lote. 

PRODUTO LICENÇAS USUÁRIOS* VALOR UNITÁRIO INVESTIMENTO 

LICENÇA 3.99500 R$ 3.995,0P 
BANCO 1 2 ' 	DE PREÇOS 

Resguardado direito ao reajuste na prorrogação da contratação. 
*LICENÇA: número de acessos simultâneos ao sistema. 
*USUÁRIO: são os perfis de acesso não simultâneos. 

ur,1 PoDu'ío 
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2.0 QUE A CONTRATAÇÃO CONTEMPLA? 
Licença de uso ao Banco de Preços. 

Treinamento ilimitado para todos os usuários - com certificado. 

Suporte ilimitado realizado via WhatsApp, chat online, telefone, e-mail e videoconterência de segunda-feira 

a quinta-feira das 8h30 às 17h30 e sexta-feira das 8h30 às 16h30 durante a vigência do contrato. 

Equipe de TI sempre acessível para receber sugestões de melhoria. 

Acesso gratuito para as líves e eventos promovidos pelo Banco de Preços. 

3. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
365 dias a partir da liberação da senha. 

4. FUNDAMENTO LEGAL PARA CONTRATAÇÃO: 

Dispensa de licitação: 
Art. 24, Inc. II da Lei 8.666/93 hipótese de licitação dispensável com base no valor inferior a 10% dos 

limites manifestos na alínea 'a", do inc. II, do art. 23 da Lei de Licitações. 

Art. 75, inc. II da Lei 14.133/21 permite a contratação direta quando o objeto é de baixo valor e não se 

justifica a realização do certame. 

Art. 29, inc. li da Lei 13.30312019(Lei das Estatais) - para outros serviços e compras de valor até R$ 

50000,00 (cinquenta mil reais). 

Inexigibilidade: 
Art. 25, Inc. 1 da Lei 8.666/93 inexigibilidade de licitação genérica, fundada nas especificações 

diferenciadas do objeto visado. 

Art. 74, Inc. 1 da Lei 14.133121 permite a contratação por exclusividade autorizada da hipótese de 

inexigibilidade licitatória. 

Art. 30, mc. 1 da Lei 13.303/2019 (Lei das Estatais) - aquisição de materiais, equipamentos ou gêneros que 

só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo. 

Instrução Normativa N° 73 de 20 de abril de 2020, os preços constantes no Banco de Preços atendem a 

todos os Inc.da referida IN. IV. 

Acordão 1445/15 TCU/Plenário. 

5. PRINCIPAIS BASES LEGAIS PARA USO DO BANCO DE PREÇOS: 

Lei 8.666/93 art. 15 e art. 43 

Lei 14.133/21 art. 23 

Instrução Normativa 73/20 

Instrução Normativa 65/21 
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6. FUNCIONALIDADES PARA EXECUÇÃO DE PESQUISA: 
Acesso via Internet no site www.bancodeprecos.com.br  

Acesso somente autenticado login/senha. 

Não é possível fazer login simultâneo. 

Login/senha de uso exclusivo não podendo ser compartilhado com outras entidades públicas/privadas ou 

diferentes lP's. 

7. EFETIVAÇÃO DA COMPRA E INSTRUÇÕES PARA PAGAMENTO: 
Para efetivar a contratação, é necessário o órgão emitir nota de empenho a favor da NP TECNOLOGIA E 

GESTÃO DE DADOS LTDA, inscrita no CNPJ n0 .07.797.96710001 95, lE 90547068 01, estabelecida à Rua 

Izabel a Redentora, 2356, Centro, Cidade de São Jose dos Pinhais, Estado do Paraná. 

As condições apresentadas nesta proposta são válidas para pagamento em parcela única até 30 dias após 
a emissão da nota fiscal, devendo o respectivo pagamento ser efetuado na seguinte conta: 

Banco do Brasil 
Agência: 1622-5 Conta: 464-2 
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NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS L 
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NIRE 412.056231-78 
6a ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, brasileiro, casado em comunhão universal de bens, empresário, portador 
da Cédula de Identidade Civil RG sob n° 4.086,763-5, inscrito no CPF sob no 574.460.249-68, residente e 
domiciliado na Rua Deputado Heitor Alencar Furtado 3315, Apartamento 20, Campo Comprido, CEP 81.200-
528, Curitiba-PR; e RUIMAR BARBOZA DOS REIS, brasileiro, casado em comunhão universal de bens, 
empresário, portador da Cédula de Identidade Civil RG sob n° 4418.244-0, inscrito no CPF sob n° 
815706,009-53, residente e domiciliado na Alameda .Julía da Costa, n° 1417. 50  andar, apto 501, Bigorrilho, 
CEP: 80.730-070, Curitiba-PR, e RODRIGO GERMANO DOS SANTOS STREITHORST, brasileiro, natural de 
São Paulo/SP, casado sob o regime de comunhão universal de bens, nascido em 05/0211980, empresário, portador da 
cédula de identidade civil RG 4078963081 - 11/SP e CPF 993487210-20, residente e domiciliado a Rua Professor 
Pedro Viato Parigot de Souza, 3.901, torre 1, apartamento 63, Ecoville, CuritibaiPR CEP 81,280-330, sócios 
componentes da sociedade empresária limitada que gira sob o nome a denominação social de "NP 
CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA", inscrita no CNPJ n° 07.797.967/0001-95, 
estabelecida na Rua Doutor Brasilio Vicente de Castro, 111 - Salas 1001, 1002, 1003 e 1004, Edifício 
Eurobusiness, Bairro Campo Comprido, CEP 81.200-526, Curitiba-PR., devidamente registrada na Junta 
Comercial do Estado do Paraná sob o n°412.056.231-78, em 04/01/2006, e última alteração arquivada sob n° 
20187470618, em 15/01/2019, RESOLVEM, por este instrumento particular de alteração contratual, 
modificar o seu contrato social, de acordo com as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a ter como nome empresarial: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE 
DADOS LTDA. 

Parágrafo único. A empresa utilizará o nome fantasia: NP TECNOLOGIA 

CLÁSULA SEGUNDA. A sociedade passa a ter como sede e domicílio o endereço Rua Izabel a Redentora, 
2356 - Edif. Loewen, Sala 117, Bairro Centro, CEP 83005-010, São José dos Pinhais/PR. 

CLÁUSULA TERCEIRA. Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não colidirem com as 
disposições do presente instrumento. 
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RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, brasileiro, casado em comunhão universal de bens, empresário, portador 
da Cédula de Identidade Civil RG sob n° 4.086.763-5, inscrito no CPF sob n° 574.460.249-68, residente e 
domiciliado na Rua Deputado Heitor Alencar Furtado 3315, Apartamento 20, Campo Comprido, CEP 81.200-
528. Curitiba-PR; e RUIMAR BARBOZA DOS REIS, brasileiro, casado em comunhão universal de bens, 
empresário, portador da Cédula de Identidade Civil RG sob n° 4.418,244-0, inscrito no CPF sob n° 
815.706.009-53, residente e domiciliado na Alameda Julia da Costa, n° 1417, 50  andar, apto 501, Bigorrilho, 
CEP: 80.730-070, Curitiba-PR, e RODRIGO GERMANO DOS SANTOS STREITHORST, brasileiro, natural de 
São Paulo/SP, casado sob o regime de comunhão universal de bens, nascido em 05/02/1980, empresário, portador da 
cédula de identidade civil RG 4078963081 - 11/SP e CPF 993.487.210-20, residente e domiciliado a Rua Professor 
Pedro Viriato Pangot de Souza, 3.901, torre 1, apartamento 63, Ecovilie, Cutiba/PR CEP 81.280-330, Sócios 
componentes da sociedade empresária limitada que gira sob o nome a denominação social de "NP 
TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA", inscrita no CNPJ n° 07.797.967/0001-95, estabelecida na 
Rua lzabei a Redentora, 2356 - Edif. Loewen, Sala 117, Bairro Centro, CEP 83005-010, São José dos 
Pinhais/PR., devidamente registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o n° 412.056.231-78, em 
04/01/2006, e última alteração arquivada sob n° 20187470618. em 15/01/2019, RESOLVEM, por este 
instrumento particular de alteração contratual, CONSOLIDAR o seu contrato social, de acordo com as 
cláusulas seguintes: 

CLÁSULA PRIMEIRA. A sociedade girará sob o nome empresarial de NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE 
DADOS LTDA e tem sede e domicílio na Rua Izabel a Redentora, 2356 - Edif. Loewen, Sala 117, Bairro 

Centro, CEP 83005-010, São José dos Pinhais/PR. 

Parágrafo único. A empresa utiliza o nome fantasia: NP TECNOLOGIA. 

CLÁSULA SEGUNDA: A sociedade tem por objeto a atividade de edição, publicação de livros, revistas e 
boletins, promoção e realização de cursos, palestras e seminários, assessoria e consultoria nas áreas de 

licitações e administração pública, desenvolvimento de programas de computador sob encomenda e 
assessoria em software, programas de informática. 	 (('\ 	' 
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CLÁUSULA TERCEIRA.A sociedade iniciou suas atividades em 02 de janeiro de 2006 e seu prazo de 
duração é indeterminado. 

Parágrafo único, A sociedade poderá abrir ou encerrar filiais, agências ou sucursais em qualquer ponto do 
território nacional, a critério dos sócios, atribuindo-lhes capital autônomo, para fins de direito. 

CLÁUSULA QUARTA.O capital social é de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais) dividido em 5.000 (Cinco mil) 
quotas de valor nominal de R$ 100 (Um real) cada uma, subscrita e já integratizadas, em moeda corrente do 
Pais, pelos sócios e distribuídas da seguinte forma: 

Sócios Quotistas % Quotas Valor em reais 

RUDIMAR BARBOSA DOS REIS 60 3.000 3.000,00 

RUIMAR BARBOZA DOS REIS 20 1.000 1.000,00 

RODRIGO GERMANO DOS SANTOS 20 1.000 1.000,00 

TOTAL 100 5.000 5.000,00 

Parágrafo primeiro. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas representativas do 
capital social, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

Parágrafo segundo. As quotas são indivisíveis, reconhecendo a sociedade um só possuidor para cada uma 
delas. 

CLÁSULA QUINTA. A administração da Sociedade caberá ao sócio RIJDIMAR BARBOSA DOS REIS, 
autorizado ao uso do nome empresarial individualmente, ao qual cabe a responsabilidade ou representação 
ativa e passiva da Sociedade, em juízo ou fora dele, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto 
social. 

CLÁSULA SEXTA. Ficam os administradores vedados a usar a denominação social em negócios estranhos 
aos interesses ou objetivos sociais, ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos demais sócios. 
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Parágrafo primeiro. No exercício da administração, ficam os administradores investidos dos mais amplos e 
gerais poderes de gestão próprios do cargo, a fim de garantir pleno funcionamento dos negócios sociais e a 
realização do objetivo da Sociedade. 

Parágrafo segundo. Nos limites de suas atribuições e poderes, é ilícito aos administradores por assinatura 
individual, constituir procuradores, em nome da sociedade, especificando no instrumento os atos e 
operações que poderão praticar e o prazo de duração do mandato que deverá coincidir com o ano-calendário, 
exceto o mandado judicial, que poderá ser por prazo indeterminado. 

Parágrafo terceiro. Cessará a responsabilidade dos administradores, pelos atos praticados durante o 
período de sua gestão, com a aprovação das contas do exercício social a que se referem. 

CLÁSULA SÉTIMA. Os atos de quaisquer sócios, administradores, empregados ou procuradores da 
sociedade, referentes a obrigações relativas a negócios ou operações estranhas ao objeto social, tais como 
fianças, avais, endossos ou quaisquer garantias em favor de terceiros são expressamente vedados, sendo 
nulos e inoperantes em relação à sociedade. 

CLÁSULA OITAVA. Os sócios que prestarem serviços à sociedade poderão efetuar retiradas mensais a título 
de pró-labore, que serão levadas à conta de resultado e cujos níveis serão fixados de comum acordo, 
anualmente, por consenso unânime na reunião de sócios. 

CLÁSULA NONA. As quotas são indivisíveis em relação à Sociedade e não poderão ser caucionadas, 
empenhadas, oneradas ou gravadas, total ou parcialmente, a qualquer titulo, sem o prévio consentimento dos 
demais sócios, ficando assegurada a estes a preferência na aquisição, em igualdade de condições e na 
proporção das quotas que possuírem, observado o quanto segue: 

- Os sócios deverão ser comunicados, por escrito, para se manifestarem a respeito da preferência no 
prazo de 30 (trinta) dias; 

II - Findo o prazo para o exercício da preferência, sem que os sócios se manifestem ou, havendo 
sobras, poderão as quotas ser cedidas ou alienadas a terceiro. 

III - A notificação deverá conter a quantidade de quotas e o preço por elas exigido. 
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Parágrafo único. As quotas são livremente transferíveis entre os sócios com consentimento prévio. 

CLÁSULA DÉCIMA. Na hipótese de todos os sócios manifestarem o direito de preferência, a cessão das 
quotas se fará na proporção das quotas que possuírem. Se apenas parte dos sócios exercerem esse direito, 
os demais poderão, no prazo adicional de dez dias, adquirir, mediante rateio, as quotas disponíveis. 

CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA, A Sociedade somente poderá exercer o direito de preferência à aquisição 
total ou parcial de quotas, se os sócios não exercerem, no prazo de 24 horas, preferencialmente aos 
terceiros, estranhos à Sociedade, observando que esta aquisição se faça com prejuízo do capital social ou 
das reservas de capital. Devendo utilizar os recursos de reservas de lucros. Estas quotas permanecerão em 
tesouraria pelo prazo máximo de 180 dias e se não forem alienadas neste prazo, a Sociedade deverá 
promover a redução do capital social no montante equivalente ao valor nominal das quotas, revertendo o seu 
valor para a conta de lucros que originalmente disportibilizou os recursos para as quotas em tesouraria, 

Parágrafo único. Esta opção condicionada à existência de disponibilidades suficiente para satisfazer o direito 
do sócio que se desliga, sem afetar a integridade do capital social e reservas, 

CLÁSULA DÉCIMA SEGUNDA. Anualmente em 31 de dezembro será levantado um balanço geral do ativo e 
passivo da Sociedade e os resultados apurados, lucros e prejuízos, serão distribuídos aos sócios 
proporcionalmente, em conformidade com as disposições legais pertinentes e nos termos do artigo 1.065 do 
Código Civil Brasileiro. 

Parágrafo primeiro. A Sociedade poderá, por deliberação da maioria simples do capital social, levantar 
balanços intermediários para qualquer fim, inclusive distribuição de lucros existentes em qualquer época do 
ano. 

Parágrafo segundo. Os sócios, por maioria simples do capital social, poderão decidir pela retenção dos 
lucros, se a sua distribuição afetar o equilíbrio financeiro da empresa. 

CLÁSULA DÉCIMA TERCEIRA. Os sócios serão obrigados a reposição dos lucros e das quantias retiradas, 
a qualquer título, ainda que autorizados pelo contrato, quando tais lucros ou quantias se distribuírem com 
prejuízo de capital. 
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CLÁSULA DÉCIMA QUARTA. Todas as deliberações sociais serão definidas em reunião de sócios, no 
entanto, para as matérias abaixo arroladas, dependerão de quórum qualificado para aprovação pelos sócios 
quotistas: 

1. As deliberações para os seguintes assuntos requererão a maioria simples do capital social, ou 
seja, um quórum de cinquenta por cento mais um do capital social: 
a) A designação dos administradores em ato separado, sócio ou não; 
b) A destituição dos administradores; 
c) O modo e o valor da remuneração dos administradores; 
d) Pedido de Concordata ou Falência; 
e) Exclusão de sócio nos termos do art. 1.085 do Código Civil. 

2. As deliberações para os seguintes assuntos requererão quórum de 75% (setenta e cinco por 
cento): 
a) A modificação do contrato social; 
b) A transformação da Sociedade, ou a fusão, cisão ou incorporação; 
c) Resolução, dissolução e cessação do estado de liquidação; 
d) Aumento ou redução de capital com bens ou moeda corrente, 

3. Requererão quórum de 2/3 (dois terços) das deliberações sobre os seguintes assuntos: 
a) A aprovação das contas da Administração; 
b) Destituição de sócio nomeado administrador; 
c) Designação de pessoa não sócia na Sociedade no caso de capital inteiramente integralizado; 
d) A participação nos lucros dos administradores e dos empregados; 
e) O ingresso na Sociedade dos herdeiros do sócio falecido, por requerimento do Inventariante, em 

substituição ao pagamento dos haveres do "de cujus"; 
f) A nomeação ou destituição de liquidantes e o julgamento de suas contas; 
g) Investimento em outras empresas, coligadas ou controladas; 
h) Aprovação de laudo de reavaliação a valor venal de bens ou direitos do ativo imobilizado e intangivel. 

4. Requererão quórum de I00% (cem por cento) das deliberações sobre os seguintes assuntos: 
a) Designação de pessoa não sócia na Sociedade, enquanto o capital não estiver totalmente 

integralizado;  
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b) Aquisição, alienação e oneração de bens imóveis ou constituição de ônus reais e a prestação de 
garantias de quaisquer naturezas a obrigação de terceiros. 

Parágrafo primeiro. A reunião dos sócios será realizada a qualquer época, mediante convocação dos 
administradores ou sócios, indicando a matéria a ser deliberada. Dessas reuniões deverão ser elaboradas as 
correspondentes atas, as quais serão lavradas no Livro de Atas da Administração. 

Parágrafo segundo. Dispensam-se as formalidades descritas no parágrafo anterior quanto todos os sócios 
comparecerem ou decidirem por escrito sobre a matéria que seria objeto da reunião. 

Parágrafo terceiro. Dispensam-se as formalidades de convocação, previstas no §311  do art. 1.152 do Código 
Civil de 2.002, quando sócios representando % (três quartos) do capital votante comparecerem ou se 
declararem, por escrito, cientes do local, data, hora e ordem do dia. 

Parágrafo quarto. As deliberações da reunião vincularão todos os sócios ainda que ausentes ou dissidentes 
e, exceto aquelas previstas em Lei, serão tomadas por maioria absoluta, não sendo considerados os votos 
em branco. 

CLÁSULA DÉCIMA QUINTA. As demais deliberações não citadas aqui podem ser decididas por maioria 
absoluta de votos, com base na quantidade de quotas de cada sócio. 

CLÁSULA DÉCIMA SEXTA. Qualquer sócio pode retirar-se da Sociedade, mediante notificação aos demais, 
a qualquer tempo, por vontade própria, por dissidência em relação à alteração contratual deliberada pela 
maioria, pela falta de afeição social, 'conforme art. 1.029. da Lei 10.406/02, e por outras razões de foro 
íntimo, recebendo seu capital, lucro e haveres, segundo dados em balanço patrimonial especial levantado no 
mês do evento, pagáveis na forma do disposto neste contrato. 

CLÁSULA DÉCIMA SÉTIMA. O sócio que, por divergir de alteração contratual deliberada pela maioria, 
desejar retirar-se da Sociedade, deverá notificar os demais, por escrito, com antecedência do prazo mínimo 
de 30 (trinta) dias, a contar da deliberação que discordou. Findo o prazo da notificação o silêncio será tido 
como desinteresse. 
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Parágrafo primeiro. Se os demais sócios adquirirem as quotas do sócio retirante, os haveres deste serão 
pagos, após o levantamento do balanço patrimonial especial levantado no mês do evento, pagáveis na forma 
do disposto neste contrato. 

Parágrafo segundo. As quotas são livremente transferíveis entre os sócios, com consentimento prévio. 

CLÁSULA DÉCIMA OITAVA. A Sociedade entrará em liquidação, caso ocorra qualquer das hipóteses 
previstas em Lei, ou por decisão de maioria simples do capital social. 

Parágrafo primeiro. Em caso de liquidação ou dissolução da Sociedade, o liquidante será indicado por 
quotistas representando a maioria do Capita Social, hipótese em que os haveres da Sociedade serão 
empregados na liquidação das obrigações da mesma e o remanescente, se houver, serão divididos entre os 
quotistas na proporção do número de quotas que cada um possuir. 

Parágrafo segundo. O falecimento, exclusão por qualquer motivo ou interdição de qualquer sócio não 
dissolve a Sociedade. Sendo impossível ou inexistindo interesse dos herdeiros ou dos sócios remanescentes 
na continuação da Sociedade, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da mesma, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo terceiro. Terminada a apuração dos haveres, estes serão pagos ao sócio retirante ou aos 
herdeiros do sócio falecido, sucessores ou representantes legais, em 24 parcelas mensais e sucessivas, com 
juros de 12% ao ano. Os herdeiros do sócio falecido não serão admitidos à Sociedade, salvo decisão 
unânime em contrário dos sócios supérstites. 

Parágrafo quarto. No relacionamento com a Sociedade, no caso de morte de sócio, os herdeiros serão 
representados pelo inventariante. 

CLÁSUI..A DÉCIMA NONA. Ocorrendo a dissolução, liquidação, extinção, falência, concordata ou insolvência 
de sócia pessoa física, os seus sucessores poderão substitui-lo na Sociedade, desde que comuniquem à 
Sociedade a sua intenção de nela continuar, por escrito, contra recibo, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar 
da data do evento, ficando assim sub-rogados de pleno direito em todos os seus direitos e deveres. 
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CLÁSULA VIGÉSIMA. Será excluída da Sociedade de pleno direito, a Sociedade empresária que for 
deflagrada falida, ou ainda qualquer sócio por incapacidade superveniente à assinatura do presente 
instrumento, observado o art. 1030 da Lei n° 10.406/2.002 

CLÁSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA. Poderá ser excluído da Sociedade por justa causa o sócio que coloque em 
risco a continuidade da Sociedade, em virtude de atos de inegável gravidade, pelos sócios que representam 
mais da metade do capital social nos termos do art. 1.085 do Código Civil, Os haveres dos sócios excluídos 
serão liquidados com base em um balanço especial na data da deliberação. 

Parágrafo único. Para os efeitos do disposto nesta cláusula, considera-se justa causa para exclusão de 
sócio (1) abertura de processo concursai, falência, a concordata ou sob qualquer forma caracterizada de 
insolvência, (lI) violação de cláusula contratual, (III) concorrência desleal, (1V) uso indevido da denominação 
social, (V) não integralização da própria participação no capital social, (VI) a declaração de incapacidade, (VII) 
geração de grave desinteligência entre os sócios, (VIU) prática de outros atos de inegável gravidade, (IX) 
condenação por crime por qualquer natureza, de modo especial aqueles que impedem o exercício de 
atividade mercantil. 

CLÁSULA VIGÉSIMA SEGUNDA. Delibera-se por não constituir Conselho Fiscal. 

CLÁSULA VIGÉSIMA TERCEIRA. Declara o administrador que não está impedido por Lei especial de 
exercer a administração da Sociedade, nem condenado a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos, crime falimentr, prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, crime contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional contra as normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 

CLÁSULA VIGÉSIMA QUARTA. Este contrato social rege-se pelas disposições relativas às "Sociedades 
Limitadas" do Código Civil Brasileiro (Lei 10.406/2.002, artigos 1.052 a 1.087 e, subsidiariamente, no que for 
aplicável pela Lei n° 6.404 de 15 de dezembro de 1.976 e suas posteriores alterações. 
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RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, brasileiro, casado em comunhão universal de bens, empresário, portador 
da Cédula de Identidade Civil RG sob n° 4.086.763-5, inscrito no CPF sob n° 574.460.249-68, residente e 
domiciliado na Rua Deputado Heitor Alencar Furtado 3315, Apartamento 20, Campo Comprido, CEP 81.200-
528, Curitiba-PR; e RUIMAR BARBOZA DOS REIS, brasileiro, casado em comunhão universal de bens, 
empresário, portador da Cédula de Identidade Civil RG sob n° 4.418.244-0, inscrito no CPF sob no 
815.706.009-53, residente e domiciliado na Alameda Julia da Costa, n° 1417, 50  andar, apto 501, Bigorrilho, 
CEP: 80.730-070, Curitiba-PR, e RODRIGO GERMANO DOS SANTOS STREITHORST, brasileiro, natural de 
São Paulo/SP, casado sob o regime de comunhão universal de bens, nascido em 05/02/1980, empresário, 

portador da cédula de identidade civil RG 4078963081 - 11/SP e CPF 993.487.210-20, residente e domiciliado 

a Rua Professor Pedro Viriato Parigot de Souza, 3.901, torre 1, apartamento 63, Ecoville, Curitiba/PR CEP 
81.280-330, sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira sob o nome a denominação 
social de "NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA", inscrita no CNPJ n° 07.797.967/0001-95, 
estabelecida na Rua Izabel a Redentora, 2356— Edif. Loewen, Sala 117, Bairro Centro, CEP 83005-010, São 
José dos Pinhais/PR, e filial inscrita no CNPJ 07.797.967/0002-76, estabelecida na Rua Doutor Brasilio 
Vicente de Castro, 111 - Salas 1004, 101  Andar, Cond, Eurobusiness CD CMRL, Bairro Campo Comprido, 
CEP 81.200-526, Curitiba-PR, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o n° 
412.056.231-78, em 04/01/2006, e última alteração arquivada sob n° 214929663, em 03/08/2021, 
RESOLVEM, por este instrumento particular de alteração contratual, RESOLVEM, por este instrumento 
particular de alteração contratual, modificar o seu contrato social, de acordo com as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a ter por objeto social a atividade de edição, publicação de livros. 
revistas e boletins, promoção e realização de cursos, palestras e seminários, desenvolvimento e 
licenciamento de programas de computador sob encomenda e assessoria em software, programas de 
informática. 

CLÁSULA SEGUNDA. Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não colidirem com as 

disposições do presente instrumento. 	 . 
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CLÁUSULA TERCEIRA. Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não colidirem com as 
disposições do presente instrumento. 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 

CNPJ 07.797.967/0001 -95 
NIRE 412.056231-78 

RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, brasileiro, casado em comunhão universal de bens, empresário, portador 
da Cédula de Identidade Civil RG sob n° 4.086.763-5, inscrito no CPF sob ri°  574.460.249-68, residente e 
domiciliado na Rua Deputado Heitor Alencar Furtado 3315, Apartamento 20, Campo Comprido, CEP 81.200-
528, Curitiba-PR; e RUIMÂR BARBOZA DOS REIS, brasileiro, casado em comunhão universal de bens, 
empresário, portador da Cédula de Identidade Civil RG sob no 4.418.244-0, inscrito no CPF sob n° 
815706.009-53, residente e domiciliado na Alameda Julia da Costa, no 1417, 51  andar, apto 501, Bigorrilho, 
CEP: 80.730-070, Curitiba-PR, e RODRIGO GERMANO DOS SANTOS STREITHORST, brasileiro, natural de 
São Paulo/SP, casado sob o regime de comunhão universal de bens, nascido em 05/02/1980, empresário, 
portador da cédula de identidade civil RG 4078963081 - 11/SP e CPF 993.487.210-20, residente e domiciliado 
a Rua Professor Pedro Viríato Parigot de Souza, 3.901, torre 1, apartamento 63, Ecoville, Curitiba/PR CEP 
81,280-330, sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira sob o nome a denominação 
social de "NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA", inscrita no CNPJ ri0  07.797.96710001-95. 
estabelecida na Rua Izabel a Redentora, 2356 - Edif. Loewen, Sala 117, Bairro Centro, CEP 83005-010, São 
José dos Pinhais/PR, e filial inscrita rio CNPJ 07.797.967/0002-76, estabelecida na Rua Doutor Brasilio 
Vicente de Castro, 111 - Salas 1004, 101  Andar, Cond. Eurobusiness CD CMRL, Bairro Campo Comprido, 
CEP 81.200-526, Curitiba-PR, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o n° 

412.056.231-78, em 04/01/2006, RESOLVEM, por este instrumento particular de alteração contratual, 

CONSOLIDAR o seu contrato social, de acordo com as cláusulas seguintes: 

CLÁSULA PRIMEIRA. A sociedade girará sob o nome empresarial de NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE 

DADOS LTDA e tem sede e domicilio na Rua Izabel a Redentora, 2356 - Edif. Loewen, Sala 117, Bairro 
Centro, CEP 83005-010, São José dos Pinhais/PR e filial na Rua Doutor Brasilio Vicente de Castro, 111 - 

Salas 1004, 10° Andar, Cond. Eurobusiness CD CMRL, Bairro Campo Comprido, CEP 81.200-526, Curitiba- 

PR. 	
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Parágrafo único. A empresa utiliza o nome fantasia: NP TECNOLOGIA. 

CLÁSULA SEGUNDA: A sociedade tem por objeto a atividade de edição, publicação de livros, revistas e 

boletins, promoção e realização de cursos, palestras e seminários, desenvolvimento e licenciamento de 
programas de computador sob encomenda e assessoria em software, programas de informática. 

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade iniciou suas atividades em 02 de janeiro de 2006 e seu prazo de 
duração é indeterminado. 

Parágrafo único. A sociedade poderá abrir ou encerrar filiais, agências ou sucursais em qualquer ponto do 
território nacional, a critério dos sócios, atribuindo-lhes capital autônomo, para fins de direito. 

CLÁUSULA QUARTA. O capital social é de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais) dividido em 5.000 (Cinco mil) 
quotas de valor nominal de R$ 1,00 (Um real) cada uma, subscrita e já integralizadas, em moeda corrente do 

Pais, pelos sócios e distribuídas da seguinte forma: 

Sócios Quotistas % Quotas Valor em reais 
RUDIMAR BARBOSA DOS REIS 60 3.000 3.000,00 

RUIMAR BARBOZA DOS REIS 20 1.000 	1.000,00 

RODRIGO GERMANO DOS SANTOS STREITHORST 20 1.000 	1.000,00 

TOTAL 100 5.000 	5.000,00 

Parágrafo primeiro. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas representativas do 
capital social, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

Parágrafo segundo. As quotas são indivisíveis, reconhecendo a sociedade um sã possuidor para cada uma 
delas. 

CLÁSULA QUINTA. A administração da Sociedade caberá ao sócio RUDIMAR BARBOSA DOS REI 
autorizado ao uso do nome empresarial individualmente, ao qual cabe a responsabilidade ou representação 
ativa e passiva da Sociedade, em juízo ou fora dele, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto 

social. 
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CLÁSULA SEXTA. Ficam os administradores vedados a usar a denominação social em negócios estranhos 
aos interesses ou objetivos sociais, ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos demais sócios. 

Parágrafo primeiro. No exercício da administração, ficam os administradores investidos dos mais amplos e 
gerais poderes de gestão próprios do cargo, a fim de garantir pleno funcionamento dos negócios sociais e a 
realização do objetivo da Sociedade. 

Parágrafo segundo. Nos limites de suas atribuições e poderes, é ilícito aos administradores por assinatura 
individual, constituir procuradores, em nome da sociedade, especificando no instrumento os atos e 
operações que poderão praticar e o prazo de duração do mandato que deverá coincidir com o ano-calendário, 
exceto o mandado judicial, que poderá ser por prazo indeterminado. 

Parágrafo terceiro, Cessará a responsabilidade dos administradores, pelos atos praticados durante o 
período de sua gestão, com a aprovação das contas do exercício social a que se referirem. 

CLÁSULA SÉTIMA. Os atos de quaisquer sócios, administradores, empregados ou procuradores da 
sociedade, referentes a obrigações relativas a negócios ou operações estranhas ao objeto social. tais como 
fianças, avais, endossos ou quaisquer garantias em favor de terceiros são expressamente vedados, sendo 
nulos e inoperantes em relação à sociedade. 

CLÁSULA OITAVA. Os sócios que prestarem serviços à sociedade poderão efetuar retiradas mensais a título 
de pró-labore, que serão levadas à conta de resultado e cujos níveis serão fixados de comum acordo, 
anualmente, por consenso unánime na reunião de sócios. 

CLÁSULA NONA. As quotas são indivisíveis em relação à Sociedade e não poderão ser caucionadas, 
empenhadas, oneradas ou gravadas, total ou parcialmente, a qualquer titulo, sem o prévio consentimento dos 
demais sócios, ficando assegurada a estes a preferência na aquisição, em igualdade de condições e na 
proporção das quotas que possuírem, observado o quanto segue: 

- Os sócios deverão ser comunicados, por escrito, para se manifestarem a respeito da preferência no 

prazo de 30 (trinta) dias; 
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II - Findo o prazo para o exercício da preferência, sem que os sócios se manifestem ou, havendo 
sobras, poderão as quotas ser cedidas ou alienadas a terceiro. 

III - A notificação deverá conter a quantidade de quotas e o preço por elas exigido. 

Parágrafo único. As quotas são livremente transferiveis entre os sócios com consentimento prévio. 

CLÁSULA DÉCIMA. Na hipótese de todos os sécios manifestarem o direito de preferência, a cessão das 
quotas se fará na proporção das quotas que possuírem. Se apenas parte dos sécios exercerem esse direito, 
os demais poderão, no prazo adicional de dez dias, adquirir, mediante rateio, as quotas disponíveis. 

CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA. A Sociedade somente poderá exercer o direito de preferência à aquisição 
total ou parcial de quotas, se os sécios não exercerem, no prazo de 24 horas, preferencialmente aos 
terceiros, estranhos à Sociedade, observando que esta aquisição se faça com prejuízo do capital social ou 
das reservas de capital. Devendo utilizar os recursos de reservas de lucros. Estas quotas permanecerão em 
tesouraria pelo prazo máximo de 180 dias e se não forem alienadas neste prazo. a Sociedade deverá 
promover a redução do capital social no montante equivalente ao valor nominal das quotas, revertendo o seu 
valor para a conta de lucros que originalmente dísponibilizou os recursos para as quotas em tesouraria. 

Parágrafo único. Esta opção condicionada à existência de disponibilidades suficiente para satisfazer o direito 
do sócio que se desliga, sem afetar a integridade do capital social e reservas. 

CLÁSULA DÉCIMA SEGUNDA. Anualmente em 31 de dezembro será levantado um balanço geral do ativo e 
passivo da Sociedade e os resultados apurados, lucros e prejuízos. serão distribuídos aos sécios 
proporcionalmente, em conformidade com as disposições legais pertinentes e nos termos do artigo 1.065 do 

Código Civil Brasileiro. 

Parágrafo primeiro. A Sociedade poderá, por deliberação da maioria simples do capital social, levantar 
balanços intermediários para qualquer fim, inclusive distribuição de lucros existentes em qualquer época do 
ano. 

Parágrafo segundo. Os sécios, por maioria simples do capital social, poderão decidir pela retenção dos 

lucros, se a sua distribuição afetar o equilíbrio financeiro da empresa. "Á-., 
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CLÁSULA DÉCIMA TERCEIRA. Os sócios serão obrigados a reposição dos lucros e das quantias retiradas, 
a qualquer titulo, ainda que autorizados pelo contrato, quando tais lucros ou quantias se distribuírem com 
prejuízo de capital. 

CLÁSULA DÉCIMA QUARTA. Todas as deliberações sociais serão definidas em reunião de sócios, no 
entanto, para as matérias abaixo arroladas, dependerão de quórum qualificado para aprovação pelos sócios 
quotistas: 

1. As deliberações para os seguintes assuntos requererão a maioria simples do capital social, ou 
seja, um quórum de cinquenta por cento mais um do capital social: 
a) A designação dos administradores em ato separado, sócio ou não; 
b) A destituição dos administradores; 
c) O modo e o valor da remuneração dos administradores: 
d) Pedido de Concordata ou Falência; 
e) Exclusão de sócio nos termos do art. 1.085 do Código Civil. 

2. As deliberações para os seguintes assuntos requererão quórum de 75% (setenta e cinco por 
cento): 
a) A modificação do contrato social,- 
b) 

ocial;
b) A transformação da Sociedade, ou a fusão, cisão ou incorporação: 

c) Resolução, dissolução e cessação do estado de liquidação; 
d) Aumento ou redução de capital com bens ou moeda corrente. 

3. Requererão quórum de 2/3 (dois terços) das deliberações sobre os seguintes assuntos: 
a) A aprovação das contas da Administração; 

b) Destituição de sócio nomeado administrador; 

c) Designação de pessoa não sócia na Sociedade no caso de capital inteiramente integralizado; 

d) A participação nos lucros dos administradores e dos empregados; 

e) O ingresso na Sociedade dos herdeiros do sócio falecido, por requerimento do Inventariante, em 
substituição ao pagamento dos haveres do "de cujus": 

f) A nomeação ou destituição de liquidantes e o julgamento de suas contas: 

g) Investimento em outras empresas, coligadas ou controladas: 

h) Aprovação de laudo de reavaliação a valor venal de bens ou direitos do ativo imobilizado e intangível. 
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CPL 
4. Requererão quórum de 100% (cem por cento) das deliberações sobre os seguintes assuntos: 

a) Designação de pessoa não sócia na Sociedade, enquanto o capital não estiver totalmente 
integraHzado: 

b) Aquisição, alienação e oneração de bens imóveis ou constituição de ônus reais e a prestação de 
garantias de quaisquer naturezas a obrigação de terceiros. 

Parágrafo primeiro. A reunião dos sócios será realizada a qualquer época, mediante convocação dos 
administradores ou sócios, indicando a matéria a ser deliberada. Dessas reuniões deverão ser elaboradas as 

correspondentes atas, as quais serão lavradas no Livro de Atas da Administração. 

Parágrafo segundo. Dispensam-se as formalidades descritas no parágrafo anterior quanto todos os sócios 
comparecerem ou decidirem por escrito sobre a matéria que seria objeto da reunião. 

Parágrafo terceiro. Dispensam-se as formalidades de convocação, previstas no §3° do art. 1.152 do Código 
Civil de 2.002, quando sócios representando % (três quartos) do capital votante comparecerem ou se 
declararem, por escrito, cientes do local, data, hora e ordem do dia. 

Parágrafo quarto. As deliberações da reunião vincularão todos os sócios ainda que ausentes ou dissidentes 
e, exceto aquelas previstas em Lei, serão tomadas por maioria absoluta, não sendo considerados os votos 
em branco. 

CLÁSULA DÉCIMA QUINTA. As demais deliberações não citadas aqui podem ser decididas por maioria 

absoluta de votos, com base ria quantidade de quotas de cada sócio. 

CLÁSULA DÉCIMA SEXTA. Qualquer sócio pode retirar-se da Sociedade, mediante notificação aos demais, 

a qualquer tempo, por vontade própria, por dissidência em relação à alteração contratual deliberada pela 

maioria, pela falta de afeição social, conforme art. 1.029, da Lei 10.406/02, e por outras razões de foro 

intimo, recebendo seu capital, lucro e haveres, segundo dados em balanço patrimonial especial levantado no 
mês do evento, pagáveis na forma do disposto neste contrato. 

CLÁSULA DÉCIMA SÉTIMA. O sócio que, por divergir de alteração contratual deliberada pela maioria, 
desejar retirar-se da Sociedade, deverá notificar os demais, por escrito, com antecedência do prazo minir 
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de 30 (trinta) dias, a contar da deliberação que discordou. Findo o prazo da notificação o silêncio ser 
como desinteresse. 

* 
F. 
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DE 

Parágrafo primeiro. Se os demais sócios adquirirem as quotas do sócio retirante, os haveres deste serão 
pagos, após o levantamento do balanço patrimonial especial levantado no mês do evento, pagáveis na forma 
do disposto neste contrato. 

Parágrafo segundo. As quotas são livremente transferíveis entre os sócios, com consentimento prévio. 

CLÁSULA DÉCIMA OITAVA. A Sociedade entrará em liquidação, caso ocorra qualquer das hipóteses 
previstas em Lei. ou por decisão de maioria simples do capital social. 

Parágrafo primeiro. Em caso de liquidação ou dissolução da Sociedade, o liquidante será indicado por 
quotistas representando a maioria do Capita Social, hipótese em que os haveres da Sociedade serão 
empregados na liquidação das obrigações da mesma e o remanescente, se houver, serão divididos entre os 
quotistas na proporção do número de quotas que cada um possuir. 

Parágrafo segundo. O falecimento, exclusão por qualquer motivo ou interdição de qualquer sócio não 
dissolve a Sociedade. Sendo impossível ou inexistindo interesse dos herdeiros ou dos sócios remanescentes 
na continuação da Sociedade, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da mesma, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo terceiro. Terminada a apuração dos haveres, estes serão pagos ao sócio retirante ou aos 
herdeiros do sócio falecido, sucessores ou representantes legais, em 24 parcelas mensais e sucessivas, com 
juros de 12% ao ano. Os herdeiros do sócio falecido não serão admitidos à Sociedade. salvo decisão 
unânime em contrário dos sócios supérstites. 

Parágrafo quarto. No relacionamento com a Sociedade, no caso de morte de sócio, os herdeiros serão 

representados pelo inventariante. 

CLÁSULA DÉCIMA NONA. Ocorrendo a dissolução, liquidação, extinção, falência, concordata ou insolvência 
de sócia pessoa física, os seus sucessores poderão substitui-lo na Sociedade, desde que comuniquem à 
Sociedade a sua intenção de nela continuar, por escrito, contra recibo, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar 
da data do evento, ficando assim sub-rogados de pleno direito em todos os seus direitos e deveres. 	, 

8 
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NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 
CNPJ 07.797.96710001-95 
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CLÁSULA VIGÉSIMA. Será excluida da Sociedade de pleno direito. a Sociedade empresária que . 
c 

deflagrada falida, ou ainda qualquer sócio por incapacidade superveniente à assinatura do presente 
instrumento, observado o art. 1030 da Lei n° 10.406/2.002. 

CLÁSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA. Poderá ser excluído da Sociedade por justa causa o sócio que coloque em 
risco a continuidade da Sociedade, em virtude de atos de inegável gravidade, pelos sócios que representam 
mais da metade do capital social nos termos do art. 1 085 do Código Civil. Os haveres dos sócios excluídos 
serão liquidados com base em um balanço especial na data da deliberação. 

Parágrafo único. Para os efeitos do disposto nesta cláusula, considera-se justa causa para exclusão de 
sócio (1) abertura de processo concursai, falência, a concordata ou sob qualquer forma caracterizada de 
insolvência, (II) violação de cláusula contratual, (III) concorrência desleal, (IV) uso indevido da denominação 
social, (V) não integralização da própria participação no capital social, (VI) a declaração de incapacidade, (Vil) 
geração de grave desinteligência entre os sócios, (VIII) prática de outros atos de inegável gravidade, (IX) 
condenação por crime por qualquer natureza, de modo especial aqueles que impedem o exercício de 
atividade mercantil. 

CLÁSULA VIGÉSIMA SEGUNDA. Delibera-se por não constituir Conselho Fiscal. 

CLÁSULA VIGÉSIMA TERCEIRA. Declara o administrador que não está impedido por Lei especial de 
exercer a administração da Sociedade, nem condenado a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos, crime talimentar, prevaricação, peita ou suborno. concussão, peculato, crime contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional contra as normas de defesa da concorrência, contra 

as relações de consumo. a fé pública ou a propriedade. 

CLÁSULA VIGÉSIMA QUARTA. Este contrato social rege-se pelas disposições relativas às "Sociedades 

Limitadas" do Código Civil Brasileiro (Lei 10.406/2.002, artigos 1.052 a 1.087_e, subsidiariamente, no que for 
aplicável pela Lei n°6.404 de 15 de dezembro de 1.976 e suas posteriores alterações. 

9 
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NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 
CNPJ 07.797.967/0001-95 

NIRE 412.056231-78 
8a ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Parágrafo único. As partes elegem o Foro da Comarca de Curitiba - Paraná, para dirimir quais 
entre as partes que venham a ocorrer em decorrência do presente contrato. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento. 

Curitiba, 23 de agosto de 2021. 

RUDIMAR BARBOSA DOS REIS 

RUIMAR BARBOZA DOS REIS 

RODRIGO GERMANO DOS SANTOS STREITHORST 

lo 
------- PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICIDADE 

Página lide 11 

Eu, Wagner Alves de Souza, com inscrição ativa no CRC!PR, soba n° 065819, inscrito no 0FF n ' ëÓl43961, 

DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que este documento é 

autêntico e condiz com o original. 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF N° do Registro Nome 

03980143961 065819 WAGNER ALVES DE SOUZA 

wor  
CERTIFICO O REGISTRO EM 16/09/2021 09:57 SOB N° 20215752244. 
PROTOCOLO: 215752244 DE 09/09/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12106846254. CNPJ DA SEDE: 07797967000195. 

MIRE: 41205623178. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 23/08/2021. 
NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www. empresafacil .pr  - gov. br 

A validade deste documento, se impresso, troa sujeito à comprovaçáo de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificaç8o 

JUCEPAR  



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA 
CNPJ: 07.797.96710001-95 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DALI) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:23:56 do dia 05/09/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 04/03/2023. 
Código de controle da certidão: 32AA.91E7.1776.8BF2 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 028089013-00 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 07.797.96710001-95 
Nome: NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 07/02/2023 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 
Em lI/do na Intemct Pública (10/10/2022 16.4231) 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO FINANCEIRO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO *** 
N°: 31122/2022 

IMPORTANTE: 1.RESERVA - SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS 
POSTERIORMENTE CONSTATADAS, MESMO REFERENTES A PERIODOS NESTA 
CERTIDÃO COMPREENDIDOS. 

2.A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE DE 60 DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA EMISSÃO, CONFORME DECRETO 4.751 DE 18/04/2022. 

3. A ACEITAÇÃO DA PRESENTE CERTIDÃO ESTÁ CONDICIONADA A VERIFICAÇÃO DE 
SUA VALIDADE NA INTERNET, NO ENDEREÇO www.sjp.pr.gov.br. 

"CERTIFICO QUE ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTA DÉBITO TRIBUTÁRIO RELATIVO 
AO CONTRIBUINTE COM LOCALIZAÇÃO DESCRITA ABAIXO 

IMPRESSA VIA INTERNET 

CONTRIBUINTE: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 

CNPJ: 07.797.967/0001-95 	 INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 89419 

BAIRRO: CENTRO 

ENDEREÇO: RUA IZABEL A REDENTORA, 2356 

COMPLEMENTO: 	EDIF LOEWEN 	BLOCO: 	 APTO: 
SALA 117 

CIDADE: 	SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 

SITUAÇÃO: ATIVA 

FINALIDADE: DIVERSOS / LICITAÇÃO / LICITAÇÃO MOBILIÁRIO / LICITAÇÃO IMOBILIÁRIO 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 	e1c268fd85819a3117974a83a11f6f82 

ESTÁ CERTIDÃO PODERÁ SER VALIDADA NO SITE: https://financas.sjp.pr.gov.br  

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, 10 de outubro de 2022 

RUA PASSOS DE OLIVEIRA, N° 1101 - CENTRO - CEP: 83030-720 - FONE: (41) 3381-6800. 
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PARANÁ 



CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Ir 

Assir 

\ c 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 07.797.967/0001-95 

Razão Social:NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA 

Endereço: 	R IZABEL A REDENTORA 2356 SL 117 / CENTRO / SAO JOSE DOS 
PINHAIS / PR / 83005-010 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 11/10/2022 a 09/11/2022 

Certificação Número: 2022101104373606367109 

Informação obtida em 17/10/2022 11:28:40 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

17/10/22, 11:28 	 Consulta Regularidade do Empregador 

Fia. ri0  

Process4n' 
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https://consuItacrf.caixa.govbr/consultacrf/p8geS/coflSUltaEmpr6gadOriSf 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRPALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: Nome: NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 07.797.967/0001-95 
Certidão n°: 31975944/2022 
Expedição: 26/09/2022, às 11:38:04 
Validade: 25/03/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que 1W TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 07.797.967/0001-95, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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Cadastro de Inscrições Estaduais 

Informações do Contribuinte 

, ç\AL O 

4 

Data/Hora Hot CEL 
25102/2022 -1031 

atura  

CPL > 
Inscrição Estadual 

Nome Empresarial 

Endereço 

Telefone 

E-mail 

Atividade Econômica 
Principal 

Atividade(s) 
Econômica(s) 
Secundária(s) 

Características do 
Estabelecimento 

Formas de Atuação 

Início das Atividades 

Código SRP Atual: 

Situação Cadastral 
Atual: 

Regime Pagamento 
Atual: 

SPED (EFD, NF-e, CT-
e, NFC-e): 

90547068-01 	 Inscrição CNPJ  07.797.96710001 -95 

Np Tecnologia e Gestao de Dados Ltda 

Rua Izabel a Redentora, 2356. Edif Loewen Si 117. Centro 
83005-010 - Sao Jose dos Pinhais - PR 

(41)3778-1700 

WAGNER@HRIBEIROCONSULTORES.COM.BR  

5813-1/00 - Edicao de Revistas 

5822-1/01 - Edicao Integrada a lmpressao de Jornais Diarios 

6201-5/01 - Desenvolvimento de Programas de Computador Sob 
Encomenda 

5811-5/00 - Edicao de Livros 

5821-2/00 - Edicao Integrada a Impressao de Livros 

5823-9/00 - Edicao Integrada a lmpressao de Revistas 

5829-8/00 - Edicao Integrada a lmpressao de Cadastros, Listas e Outros 
Produtos Graficos 

6204-0/00 - Consultoria em Tecnologia da lnformacao 

5812-3/01 - Edicao de Jornais Diarios 

Unidade Produtiva com Atividade no Local 

Estabelecimento Fixo(Loja, Posto de Combustível, Etc) 

0112011 

1.1011.112 - Desde 06/2018 

Ativo - Desde 01/2011 

1011.112 - Regime Normal/Normal - Dia 12 do Mes+1 - Desde 06/2018 

Maiores informações dique aqui 

1 of 1 
	 25/02/2022 10:31 



Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais 

Secretaria Municipal de Finanças 
Departamento de Licenciamento 

Inscrição Municipal 
Identificação 

Insrição Municipal 89419 

Nome/Razão Social NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 

CPF/CNPJ: 07.797.96710001-95 

Data de Abertura: 10/05/2021 	
SS 

CPI _
Situação: Ativa 

Natureza Juridica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Localização 

Logradouro: RUA IZABEL A REDENTORA, N9  2356 Complemento: EDtF LOEWEN SALA 117 

Bairro: CENTRO 

CEP: 83005010 

Lista de Atividades - CNAE/CBO 

5823-9/00 - EDIÇÃO INTEGRADA À IMPRESSÃO DE REVISTAS 
5829-8/00 - EDIÇÃO INTEGRADA À IMPRESSÃO DE CADASTROS, LISTAS E OUTROS PRODUTOS GRÁFICOS 
6203-1/00 - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÃO-CUSTOMIZÁVEIS 
6201-5/01 - DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA 
5813-1/00 - EDIÇÃO DE REVISTAS 
8230-0/01 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS 
8599-6/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
6204-0/00 - CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
5811-5/00 - EDIÇÃO DE LIVROS 
5821-2/00 - EDIÇÃO INTEGRADA À IMPRESSÃO DE LIVROS 

Para consultar a autenticidade deste documento acesse o Iinl: htlp. !alvarasjp.pr9cv.br 

25 de Abrir de 2022 

,: 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA. 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL/BARRA DO CORDA/MA. 
RUA IRA  AC MARTINS N°371 - CENTRO - CEP: 65.950.000 AI DP 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 	- e-mail:cplbdc2021@gmai1.com 	 ((4 

Fia. n. 	i ) 

SOLICITAÇÃO DE ANÁLISE E PARECER JURÍDICO  

tura 

CF' 

6iE) 
BARRA DO CORDA 
Trabalho, Respeito e Cidadania. 

Agora é a Vez do Povo. 

DA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/BARRA DO CORDA/MA 

PARA: Assessoria Jurídica da CPL/ BARRA DO CORDA/MA 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE ANÁLISE E PARECER 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1.954/2021/ BARRA DO CORDA/MA 

Em cumprimento às disposições contidas no inciso VI c/c Parágrafo Único, ambos do artigo 38 
- Lei N°. 8.666/93 encaminha os autos do Processo Administrativo a Vossa Senhoria, cujo 
conteúdo trata do Procedimento do aditivo de aditamento de prazo do contrato n° 328/2021 do 
INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO no. 07/2021/ Barra do Corda/MA, que tem por objeto 
contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de 
pesquisa e comparação de preços praticados pela administração pública, no município de 
Barra do Corda-NU, submetendo todo o processo, respectiva minuta de aditivo e anexos e 
demais instrumentos pertinentes para exame e emissão de posicionamento jurídico legal sobre 
a prática do ato, à luz das exigências da lei retro em aplicação subsidiária. 

Barra do Corda/MA, em 22 de outubro de 2022. 

Mikaela Oliveira Cabra1- 
Presidente da CPL/ Barra do Corda/MÁ. 



BARRA DO CORDA 

ESTADO. DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPALllE BARRA DO 	DA 

GABINETE DOPREFEITO 4 	L) 
S.fl) 

Proci  
U.j 

PORTARIA N° 14812022 - GAB, DE 15 DE JUNHO DE 2022. 

"NOMEIA OCUPANTES PARA OS CARGOS DA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - 

CPL DE BARRA DO CORDA-MA." 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado 

do Maranhão, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE.-ESOLVE: 

Artigo Artigo 1 ° - NOMEAR, MIKAELA OLIVEIRA CABRAL, inscrita no CPF sob o n° 

637.928693-49, para exercer o cargo em comissãõde Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação - OPL do município de Barra do Corda-MA. 

Artigo 2 ° - NOMEAR, JOSÉ PETRÔNIO CARVALHO PEREIRA FILHO, inscrito no 

CPF sob o n° 029.253.483-35, para exercer o cargo e,ni comissão•de membro da 
," 

Comissao Permanente de Licitação - CPL domunicipiodeBarra do Corda-MA. 

Artigo 3 ° - NOMEAR, ANTÔNIA LEILANI AVELINÓ PACHECO PIRES, inscrita no 

CPF sob o no 059.323.923-71, servidora efetiva, para exercer o cargo em comissão 

de membro da Comissão Permanente de Licitação - CPL do município de Barra: 

do Corda-MA. 

Artigo 4 ° - NOMEAR, SIMONE LOPES DOS SANTOS, inscrita no CPF sob o. no  

332.388.538-48, servidora efetiva, e RAYANA DE SOUSA DOS REIS, inscrita ho CPF 

sob o n° 050.376.603-86, para exercerem os cargos em comissão de me '..ros 

suplentes da Comissão Permanente de Licitação - CPL do município de 	d 

Corda-MA. 

Rua lsaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barr.do• Corá; -  MA 
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Artigo 50- Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Trabalho, Respeito 

- AS ora é a Vez dõf?4. 

TOAMa,CAtE 

BARRA DO:CORDA 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPALDE BARRA DO CORDA 

OÃBINÉTE DO PREFE1TO 

Barra do Corda - MA, 15 dejinho de2Q22. 

to Municipal de 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda,. Estado dó Maranhão. 

Dê-se Ciência. 

Publique-se e Cumpra-se 

Rua Jsaac•M•artifls n°371- Centro - 65950-000,-  BarradoCàrda - MA 
cNPJ: O6;769J98/0001-17 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GEST 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 

Rua Isaac Martins, N° 371- Centro - CEP: 65.950-000 

MINUTA DE TERMO ADITIVO N° 	/2022 

MINUTA DE TERMO ADITIVO N° _/2022, AO CONTRATO N°328/2021, DE 29 
DE OUTUBRO DE 2021, ORIGINADO DO PROCESSO DE INEXIBILIDÁDE DE 
LICITAÇÃO n'0712021, QUE ENTRE SI, AJUSTAM O MUNICÍPIO DE BARRA 
DO CORDA— MÁ E A EMPRESA N P TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS 
LIDA. 

MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede na Rua Isaac Martins n° 371 - Centro, CEP 
65.950-000, Barra do Corda - MA, C.N.P.J. n° 06.769.798/0001-17, representada pela 
secretaria Sra. MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA, portadora CPF n° 
)81.805.693-00 e RG n° 745504 SSP/MA, residente e domiciliada na avenida Roseana 
Sarney, N° 164, Trizidela, Barra do Corda - MA, e pela Coordenadora de receita e 
despesa MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA, portadora do CPF n° 
435.903.813-53 e RG n° 1.608976 SSP - MA, residente e domiciliada na rua Floripedes 
Coelho Paços, N° 637, INCRA, Barra do Corda - MA , Barra do Corda - MA, 
denominada doravante CONTRATANTE e a empresa N P TECNOLOGIA E 
GESTÃO DE DADOS LTDA, inscrito no CNPJ no 07.979.967/0001-95, neste ato 
representado pelo Sr. RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, inscrito no CPF n° 
574.460.249-68, doravante denominada CONTRATADA, celebram entre si o presente 
o primeiro termo aditivo, que tem como objeto contratação de empresa especializada 
no fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de preços 
praticados pela administração pública, no município de Barra do Corda-MA. 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

Importa o presente termo aditivo a alteração da Cláusula Decima 
quinta do contrato n°. 328/2021, e termo aditivo, alterando o prazo de vigência de 29 
de outubro de 2021 a 29 de outubro de 2022, para 29 de outubro de 2021 a 29 de 
outubro de 2023. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Conforme permitido pelo Art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93, e suas 
alterações. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO - Continuam em 
vigor as demais cláusulas do Contrato ora aditado, em tudo que não contrariarem a 
natureza e o objeto deste aditivo, que ao mesmo se integra, para todos os fins de direito. 

CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO - A publicação do 
extrato deste aditamento será feita nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei 
Federal n° 8.666/93. 

E, por estarem assim justas e acertadas, foi digitado o presente Termo 
de Aditivo Contratual, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, sem 
rasuras ou emendas, o qual depois de lido e achado conforme, perante duas 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 
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CNPJ: 06.769.798/0001-17 

Rua Isaac Martins, N° 371- Centro - CEP: 65.950-000 0 1 

testemunhas, a todo o ato presente, vai pelas partes assinado, as quais se obri 
cumpri-lo. 

Barra do Corda - MA, 	de 	de 2022. 

MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA 	MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA 
Secretária Municipal de Planejamento, orçamento e 	 Coordenadora de receita e despesa 

gestão 	 CONTRATANTE 
CONTRATANTE 

CNPJ: 
CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

CPF 

CPF 
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Trabalho, Respeito e Cidadania 
A gora éa Vez do Povo. 

   

DA: ASSESSORIA JURIDICA DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PARA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

ASSUNTO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO. AUMENTO DOS QUANTITATIVOS DE 

PRAZO DO CONTRATO 328/2021. 

REF. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 07/2021. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 

ASSINATURA DE FERRAMENTA DE PESQUISA E COMPARAÇÃO DE PREÇOS 

PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA, NO MUNICIPIO DE BARRA DO 

CORDA-MA. 

PARECER JURÍDICO  

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. PRIMEIRO TERMO 

ADITIVO, AUMENTO DE QUANTITATIVOS DO CONTRATO 

328/2021, CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE BARRA DO CORDA-MA E A EMPRESA N P 

TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 

FORNECIMENTO DE ASSINATURA DE FERRAMENTA 

DE PESQUISA E COMPARAÇÃO DE PREÇOS 

PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA, NO 

MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA-MA. 

RECOMENDAÇÕES. ART. 57, inciso II, Lei Federal n° 

8.666/93. 

- DO RELATÓRIO 

1.lTrata-se de solicitação encaminhada a esta Assessoria Jurídica, nos 
termos do parágrafo único do art. 38 da Lei n° 8.66, de 1993. 

1.2Lei de Licitações e Contratos Administrativos, na qual requer análise 
jurídica da legalidade do texto da minuta do Primeiro Termo Aditivo 
do Contrato n° 328/2021, alterando o prazo de vigência de 29 de 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA - Rua Isaac Martins, N°371 - Centro - CEP: 65.950 —000 
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outubro de 2021 a 29 de outubro de 2022, para 29 de outub ' e 2021 
a 29 de outubro de 2023. 

1.3. O contrato original tem por objeto a contratação de empresa 
especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de 
pesquisa e comparação de preços praticados pela administração 
pública, no município de Barra do Corda-MA. 

1.4. Quanto ao termo Aditivo, este trata, em especial, do aumento dos 
quantitativos de prazo do Contrato Administrativo n° 1328/2021. 

   

1  

 

II- DO OBJETO 

 

   

2.1 O Presente termo tem como objeto aditivar os quantitativos nos termos 
previstos do art. 57, II, da Lei Federal n° 8.666/93. 

2.2. Ficando por este termo aditivo a alteração da clausula decima quinta 
do Contrato n° 328/2021, alterando o prazo de vigência de 29 de outubro de 
2021, a 29 outubro de 2022, para 29 outubro de 2021 a 29 de outubro de 
2023 e a empresa N P TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA. 

2.3 O presente processo é composto de 01 volume, sendo instruído, dentre 
outros com os seguintes documentos: o contrato Administrativo n° 328/2022, 
oficio subscrito pela contratada, solicitando o aumento do quantitativo 
contratual; através da secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão, a 
minuta do termo aditivo; o despacho do Presidente da Comissão de 
Licitação solicitando o parecer jurídico. 

É o breve relato. 

III — DA ANÁLISE JURÍDICA:- 

03. 	Instada a se manifestar, a Assessoria Jurídica da Pasta vem por meio 
deste apresentar parecer acerca da pretensão postulada pelo interessado, 
bem como verificação da análise dos autos, com base nos dispositivos legais 
e em conformidade com o atual entendimento jurisprudencial dos Tribunais. 

Antes de adentrarmos ao mérito do presente parecer, é de ser 
verificado que a condução da análise técnica jurídica é vinculada à 
atividade prevista legalmente da função da advocacia, em especial 
conforme disposto na Lei Federal n. 8.906/94, que estabelece o Estatuto da 
Advocacia e da OAB. 

Nesta forma, para a confecção do presente instrumento, é de ser 
observada a intenção do profissional e o seu caráter opinativo (Art. 2°, § 3° 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA - Rua Isaac Martins, N°  371 - Centro - CEP: 65.950 - 000 
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da Lei referida), corroborado este entendimento pela liberdade 
administrativa do responsável, gestor, já que este poderá ou não seguir a 
opinião técnica segundo sua conveniência e finalidade. 

Cumpre esclarecer que o parecer emitido por procurador ou 
advogado de órgão da administração pública não é ato administrativo, e 
sim uma opinião emitida pelo operador do Direito, opinião técnico-jurídica 
que orientou o administrador na tomada de decisão, na prática do ato 
administrativo. 

Trata-se, assim, de opinião não vinculante, a qual o administrador não 
estava adstrito. Esse entendimento é compartilhado por Hely Lopes Meirelles, 
que pontua: 

"O parecer tem caráter meramente opinativo, não vinculado 
a Administração ou os particulares à sua motivação ou 
conclusões, salvo se aprovado por ato subseqüente. Já então, 
o que subsiste como ato administrativo não é parecer, mas, 
sim, o ato de sua aprovação" [2] 

Perfilha, ainda, a mesma posição, a professora Maria Silva Zanella Di 

Pietro, que assevera: 

"Quando a lei o exige como pressuposto para a prática de ato 
final. A obrigatoriedade diz respeito à solicitação do parecer 
(o que não lhe imprime caráter vinculante). Por exemplo, uma 
lei que exija parecer jurídico sobre todos os recursos 
encaminhados ao chefe do Executivo; embora haja 
obrigatoriedade de ser emitido o parecer sob pena de 
ilegalidade do ato final, ele não perde o seu caráter 
opinativo". 

Neste sentido, cabe a ressalva técnica de que ao gestor público é livre 
na condução da Administração Pública, subordinando-se, contudo, às 
vertentes das normas de regência, em especial, os Princípios Constitucionais 
do Direito Administrativo. 

Assim, considerando a presente peça como opinião técnica, cabe ao 
gestor proceder aos demais atos conforme sua conveniência, ficando o 
mesmo livre para deferir ou indeferir o pedido formulado nestes autos pelo 
Interessado, independentemente da opinião final do presente parecer. 

Feita essa ressalva, passemos a análise do pedido. 

1. DA PRORROGAÇÃO: 

A palavra prorrogação é de origem latina e significa alongar, dilatar, 
ampliar um dado prazo. Em suma, indica uma ampliação de prazo. Com  a 
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prorrogação, o prazo anterior e o posterior somam-se e passam constituir um 
novo espaço de tempo sem qualquer solução de continuidade. A 
prorrogação ademais, só tem sentido quando promovida em data próxima 
à extinção do prazo, não muito antes e nunca depois. 

Segundo o Dicionário Aurélio, aditamento significa o ato ou efeito de 
aditar, acrescentando, adição. Assim, partindo de tal conceituação, temos 
que a natureza dos termos de prorrogação não se confunde com a 
natureza dos aditamentos. 

Esta também é a conclusão do insigne Marçal Justen Filho, em 
Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Editora 
Dialética, 80  Edição - 2001, página 523, conforme segue: 

"A prorrogação consiste em renovar uma certa 
contratação, para que tenha vigência por período 
posterior aquele originalmente previsto. Em termos 
jurídicos, a, prorrogação não é uma modificação 
contratual. E o mesmo contrato reiniciando sua vigência 
e vigorando por outro prazo". 

Os contratos administrativos podem ser modificados nos casos 
permitidos em lei. Essas modificações são formalizadas por meio de termo 
aditivo, o qual pode ser usado para efetuar acréscimos ou supressões no 
objeto, prorrogações, além de outras modificações admitidas em lei que 
possam ser caracterizadas como alterações do contrato. 

A prorrogação de prazo de vigência de contrato ocorrerá nos 
seguintes casos, encontrando-se todos eles presentes no processo 
administrativo em questão: 

1-Constar sua previsão no contrato; 

2-Houver interesse da Administração e da pessoa jurídica/física contratada; 

3-For comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de 
habilitação; 

4-Estiver justificada e motivada por escrito, em processo correspondente; 

5-Estiver previamente autorizada pela autoridade competente. 

A lei n° 8.666/93 admite a prorrogação dos contratos administrativos, 

excepcionalmente, nas hipóteses elencadas no art. 57. Entre elas, tem-se a 

possibilidade de prorrogação dos contratos de prestação de serviços a 

serem executados de forma contínua, e conforme se observa da análise do 

objeto contratual se trata de uma prestação de serviço contínua. Para a 
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prorrogação desses contratos, faz-se necessária, antes de tudo, a prè 

	
ça 

dos requisitos legais previstos no art. 57, inciso li, in verbis: 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei 
ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos 
orçamentários, exceto quanto aos relativos: 

ii - à prestação de serviços a serem executados de forma 
contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por 
iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de 
preços e condições mais vantajosas para a 
administração, limitada a sessenta meses; 

É necessário ressaltar, por oportuno, que, nos termos do § 20 do artigo 

57 da Lei n.° 8.666/93, a prorrogação deve ser justificada e previamente 

autorizada pela autoridade competente, solenemente, isto é, de forma 

escrita, além de ser indispensável que a referida possibilidade esteja prevista 

no ato convocatório e no contrato, e que ocorra no interesse da 

Administração, o que se pode vislumbrar no referido processo. 

Portanto, analisando os autos verifica-se que de acordo com a Lei n.° 

8.666/93, e conforme previsto no próprio contrato supramencionado em sua 

cláusula Décima Quinta, subitem 15.1, encontrando-se em conformidade 

com o disposto no art. 57, da Lei n° 8.666/93. 

Destaca-se ainda que, o TCU determinou a observância do disposto 

no artigo 57, inciso II, Lei n° 8.666/93, somente se permitindo prorrogação de 

contratos de prestação de serviços executados de forma contínua por 

iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, e desde que 

sejam obtidos preços e condições mais vantajosas para a Administração 

Pública. 

No entanto, impende consignar que apesar da literalidade do 

inciso II do art. 57 da Lei 8.666/93 dispor sobre a necessidade de 

prorrogação por períodos iguais, a lição de Marçal Justen Filho indica 
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a falta de razoabilidade em conferir interpretação literal ao dispositivo 

em questão, nos seguintes termos: 

É obrigatório respeitar, na renovação, o mesmo prazo 
da contratação original? A resposta é negativa, 
mesmo que o texto legal aluda a "iguais". Seria um 
contrassenso impor a obrigatoriedade de prorrogação 
por período idêntico. Se é possível pactuar o contrato 
por até sessenta meses, não seria razoável subordinar 
a Administração ao dever de estabelecer períodos 
idênticos para vigência. Isso não significa autorizar o 
desvio de poder. Não se admitirá que a Administração 
fixe períodos diminutos para a renovação, 
ameaçando o contratado que não for simpático. 
(grifo nosso). 

Assim sendo, a regra da igualdade de períodos para contratação existe 

para proteção do Contratado e não como forma impositiva literal. O 

contrário sensu, a interpretação gramatical de que as prorrogações devem 

se dar pelo mesmo prazo fixado no ajuste original pode gerar dificuldades 

insuperáveis, sem qualquer benefício para o cumprimento, pelo Estado, de 

suas missões institucionais. Dito isto, perfeitamente cabível a formalização do 

presente aditivo pelo prazo citado. 

Por fim, considerando as observações acimas apontadas em que a 

Administração pode celebrar a alteração contratual com as devidas 

justificativas e no limite imposto pela lei, entende-se possível a celebração do 

termo aditivo. No mais, no tocante a minuta do primeiro Termo Aditivo, 

verificou-se que foi elaborada em consonância com a legislação em vigor 

que rege a matéria. 

Deve-se salientar que a presente manifestação toma por base, 

exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos 

do processo administrativo em epígrafe. Destarte, à luz do art. 38, Parágrafo 

Único da Lei Federal n° 8.666/93, incumbe, a esta Assessoria Jurídica da 

Comissão Permanente de Licitação (CPL), prestar consultoria sob o prisma 
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estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar à conveniência è à 

oportunidade dos atos praticados no âmbito do Município de Barra do 

Corda, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-

administrativa. 

Salientamos que o parecer jurídico, está baseado na solicitação, 

emitida pela Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão, 

conforme documentação e planilhas anexo aos autos. Ressaltamos ainda, 

que o parecer jurídico, analisa, apenas, a formalidade do art. 57, da Lei 

8.666/93, as demais apreciações relacionada as composições de valores, 

são de responsabilidade da área técnica. 

IV- CONCLUSÃO 

Pelo exposto, restrita aos aspectos jurídicos formais, esta Assessoria 
Jurídica, manifesta-se pela viabilidade jurídica dos acréscimos pretendidos, 
objeto da minuta do Primeiro Termo aditivo ao Contrato Administrativo, 
conforme delineado no presente Parecer. 

Nestes termos, restrita aos aspectos jurídico-formais, esta assessoria jurídica, 
opina pelo prosseguimento do feito, preenchidos os requisitos legais, 
consoante a fundamentação supra, não haverá óbices ao aditamento 
contratual. 

Isto posto, sugere-se a remessa dos autos à Autoridade Superior, para 
conhecimento e adoção das providências exaradas nesta manifestação 
jurídica 

É o parecer, que submeto à consideração superior. 

Barra do Corda (MÁ), 23 de outubro de 2022. 

waÇuL í-/9~  
Daiana Vitor da Silva 

OAB 20.458 
Assessoria Jurídica/CPL/ Barra do Corda/MA. 
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SOLICITAÇÃO DE RATIFICAÇÃO  

DA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/BARRA DO CORDA/MA 

PARA: COORDENAÇÃO DE RECEITA E DESPESAS! BARRA DO CORDA/MA 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE RATIFICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1.954/2021/ BARRA DO CORDA/MA 

Em cumprimento às disposições contidas no caput do artigo 26 da Lei N°. 8.666/93 
encaminha os autos do Processo Administrativo a Vossa Senhoria, cujo conteúdo trata do 
Procedimento do aditivo de adiamento de prazo do contrato n° 328/2021 do Inexigibilidade 
de Licitação n° 07/2021, Processo Administrativo n° 1.954/2021 que tem por objeto a 
contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de 
pesquisa e comparação de preços praticados pela administração pública, no município 
de Barra do Corda-MA, submetendo todo o processo e anexos e demais instrumentos 
pertinentes para RATIFICAÇÃO, da autoridade superior. 

Barra do Corda/MA, em 24 de outubro de 2022. 

Mikaela Oliveira Cabral  - 
Presidente da CPL/ Barra do Corda[MA. 
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BARRA DO CORDA 
Trabalho, Respeito e Cidadania. 
- 	 Povo. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE ADITIVO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n° 0712021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 1.954/2021 - PMBDC/MA 

À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente 
justificado, CONSIDERANDO que o Parecer Jurídico prevê o aditamento de prazo do 
PREGÃO ELETRONICO em conformidade ao disposto no art. 57, inciso II da Lei 
Federal 8.666/93 e suas alterações, CONSIDERANDO que o Processo Administrativo 
foi cumprido as exigências legais, e no uso das atribuições que me foram conferidas, em 
especial ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações, RATIFICO a decisão da 
Assessoria Jurídica, no aditivo n° 01/2022, Processo de Inexigibilidade n° 07/2021, 
Processo Administrativo n° 1.954/2022/PMBDC/MA, que tem como objeto a 
contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de 
ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela administração 
pública, no município de -  Barra do Corda-MA, através da empresa N P 
TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, inscrito no CNPJ n° 
07.979.967/0001-95, neste ato representado pelo Sr. RUDIMAR BARBOSA DOS 
REIS, inscrito no CPF no 011.450.343-57, cujo contrato INICIAL tem vigência de 29 
de outubro de 2021 a 29 de outubro de 2022, para 29 de outubro de 2021 a 29 de 
outubro de 2023. 

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à 
prevista no caput do artigo 26 da Lei Federal n° 8.666/93, e que, após, seja o presente 
expediente devidamente juntado aos autos do Processo Administrativo. 

Barra do Corda, em 25 de outubro de 2022. 

A   
Maria Edivania Perefr Silva 

Coordenadora de receita e despesas/ Barra do Corda -MA. 
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CNPJ: 06.769.798/0001-17 
Rua Isaac Martins, N° 371- Centro — CEP: 65.950-000 

Açoa * a Vez 6 

TERMO ADITIVO N° O 1/2022 

TERMO ADITIVO N° 01/2022, AO CONTRATO N° 328/2021, DE 29 DE 
OUTUBRO DE 2021, ORIGINADO DO PROCESSO DE IIVEXIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO n° 07/2021, QUE ENTRE Si, AJUSTAM O MUNICÍPIO DE BARRA 
DO CORDA— MA E A EMPRESA: N P TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS 
LTDA. 

MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede na Rua Isaac Martins n° 371 - Centro, CEP 
65.950-000, Barra do Corda - MA, C.N.P.J. n° 06.769.798/0001-17, representada pela 
secretaria Sra. MARTA EDILMA FERREIRA MIRANDA, portadora CPF no 
381.805.693-00 e RG n° 745504 SSPIMA, residente e domiciliada na avenida Roseana 
Sarney, N° 164, Trizidela, Barra do Corda - MA, e pela Coordenadora de receita e 
despesa MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA, portadora do CPF n° 
435.903.813-53 e RG n° 1.608976 SSP —MA, residente e domiciliada na rua Florípedes 
Coelho Paços, N° 637, INCRA, Barra do Corda - MÁ , Barra do Corda - MA, 
denominada doravante CONTRATANTE e a empresa N P TECNOLOGIA E 
GESTÃO DE DADOS LTDA, inscrito no CNPJ n° 07.979.967/0001-95, neste ato 
representado pelo Sr. RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, inscrito no CPF n° 
574.460.249-68, doravante denominada CONTRATADA, celebram entre si o presente 
o primeiro termo aditivo, que tem como objeto contratação de empresa especializada 
no fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de preços 
praticados pela administração pública, no município de Barra do Corda-MA. 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

Importa o presente termo aditivo a alteração da Cláusula Decima 
quinta do contrato n. 328/2021, e termo aditivo, alterando o prazo de vigência de 29 
de outubro de 2021 a 29 de outubro de 2022, para 29 de outubro de 2021 a 29 de 
outubro de 2023. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Conforme permitido pelo Art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93, e suas 
alterações. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO — Continuam em 
vigor as demais cláusulas do Contrato ora aditado, em tudo que não contrariarem a 
natureza e o objeto deste aditivo, que ao mesmo se integra, para todos os fins de direito. 

CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO - A publicação do 
extrato deste aditamento será feita nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei 
Federal n° 8.666/93. 

E, por estarem assim justas e acertadas, foi digitado o presente Termo 
de Aditivo Contratual, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, sem 
rasuras ou emendas, o qual depois de lido e achado conforme, perante duas 
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Tearne, Respeito e C ddaev 
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testemunhas, testemunhas, a todo o ato presente, vai pelas partes assinado, as quais se obrigam a 
cumpri-lo. 

Barra do Corda - MA, 25 de outubro de 2022. 

MARIA EDILMA FEIkREIRA  MIRANDA 	MARIA ETIVANIA PEREIRA 1 A SILVA 
Secretária Municipal de Plahejamento, orçamento e 	 Coordenadora de receita c despesa 

gestão 	 CONTRATANTE 
CONTRATANTE 

NP TECNOLOGIA E 	Assinado de forma digital por NP 
TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS GESTAO DE DADOS 	LTDA:07797967000195 

LTDA:07797967000 195 	Dados: 2022.10.27 11:21:07 -0300 

N P TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA 
CNPJ O  07.979.967/0001-95 
Rudiniar Barbosa dos Reis 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

i3D 	 cLCtø' CPFOó1/1 1 

2 	  

 

CPF 	  
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO N2  01/2022 

ho, Respeito 1 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N-° 1954/2021 - Barra do Corda/MA.EXTRATO DE TERMO ADITIVO. Primeiro Termo 

Aditivo do Contrato n2  328/2021 - Processo Inexigibilidade n2. 07/2021. CONTRATADA: N P TECNOLOGIA E GESTÃO 

DE DADOS LTDA, inscrito no CNPJ n° 07.979.967/0001-95. Objeto de aditivo: contratação de empresa especializada 

no fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela administração 

pública, no município de Barra do Corda-MA. Contratante: secretaria Municipal Planejamento Orçamento e Gestão, 

CNPJ N. 9  06.769.798/0001-17. Prazo: termo aditivo, alterando o prazo de vigência de 29 de outubro de 2021 a 29 

de outubro de 2022, para 29 de outubro de 2021 a 29 de outubro de 2023. DATA: Barra do Corda (MA), 25 de outubro 

de 2022.ASS: Maria Edilma Ferreira Miranda CARG: Secretária Municipal de Planejamento Orçamento e Gestão/Barra 

do Corda - MA. 
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Prefeitura de Barra do Corda 

Nome do Prefeito 
RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA 
Nome do Vice-prefeito 
ANTÔNIO MARCOS AMORIM ARAÚJO 

Responsável Técnico 
GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 
Email: dom@barradocorda.ma.gov.br  

DECRETO N° 92, DE 26 DE OUTUBRO DE 2022. 

Dispõe sobre os pontos facultativos do dia 31 de outubro de 2022, 
em alusão ao Dia do Servidor Público, comemorado dia 28 de 
outubro de 2022, bem como o do dia 01 de novembro de 2022, em 
razão do feriado do dia 02 de novembro, Dia de Finados, nas 
repartições públicas do Município de Barra do Corda - MA. 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito Municipal de Barra 
do Corda, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 
que lhe confere a Constituição Federal e a Lei Orgânica do 
Município, e 
CONSIDERANDO o Decreto Estadual n° 37951, de 17/10/2022, 
que altera o Decreto n° 37.205, de 22 de novembro de 2021, que 
aprova o Calendário de Feriados e de Pontos Facultativos a ser 
observado pelos órgãos e entidades da Administração Pública 
Estadual no exercício de 2022 e dá outras providências 

RESOLVE: 
Artigo 10  Fica decretado ponto facultativo nas repartições públicas 
do Município de Barra do Corda - MA  dia 31 de outubro de 2022, 
segunda-feira, em alusão ao Dia do Servidor Público, comemorado 
no dia 28 de outubro do corrente ano. 

Artigo 21  - Fica também decretado ponto facultativo nas repartições 
públicas municipais o dia 11  de novembro de 2022, terça-feira, em 
razão do feriado do dia 02 de novembro (Dia de Finados), do 
corrente ano. 

Artigo 3°- Fica assegurado o funcionamento dos serviços públicos 
essenciais à população, a saber: saúde, segurança e limpeza. 

Artigo 4°- Este Decreto entra em vigor a partir da data da sua 
assinatura, revogada as disposições em contrário. 
Dê-se Ciência. 
Publique-se e Cumpra-se 

Barra do Corda - MA, 26 de outubro de 2022. 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA 
Prefeito Municipal de Barra do Corda- MA. 

Autor: Gyslaine Almeida 
Código de identificação: 91509 1flf27ca67f378f19063e29b028304ca6e5 

EXTRATO DE CONTRATO N° 49012022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2023/2022 - Barra do 
Corda/MA. Objeto: Contratação de pessoa (s) jurídica(s), de 
empresa especializada para a aquisição de veículo automotor zero 
km para transporte de passageiros e carga tipo caminhonete 4x4 
cabine dupla, com a finalidade de atender as demandas da 
Secretaria Municipal de Educação-SEMED da rede municipal de 

\ssinatura  

ensino de Barra do Corda - MA. Prega Eletrônico 
N°.1 1 8/2022/MA. Contratado: SUDOESTE MOTORS LTDA, inscrito 
no CNPJ n°45.386.630/0001-84. Contratante: Secretaria Municipal 
de Educação no Município de Barra do Corda - MA. Valor global 
R$ 545.400,00 (quinhentos e quarenta e cinco mil e quatrocentos 
reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 12.361.1012.2030.0000 
PROJETO ATIVIDADE: 2030 ELEMENTO DE DESPESA: 
4.4.90.52 FONTE DE RECURSO: Recursos ordinários. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA: 12.361.1 029.2093.0000PROJETOATIVIDADE: 
2093 ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52 FONTE DE 
RECURSO: Recursos ordinários. Vigência: será até 31 de 
dezembro de 2022, prorrogável por períodos sucessivos. DATA: 
Barra do Corda (MA), 26 de outubro de 2022. ASS: Abdiel Ramon 
Do Nascimento Júnior CARO: Secretário Municipal de 
Educação/Barra do Corda - MA. 

Autor: Gyslaine Almeida 
Código de identificação: 6ac2e55cc681ca38dbf3e01b07fa630abfd87ba 1 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N'011 2022 

Primeiro Termo Aditivo do Contrato n° 172/2022. TERMO ADITIVO 
N° 01/2022, Contratado: M L P DE OLIVEIRA, inscrita no CNPJ n° 
11.016.801/0001-61, neste ato representada pela senhora Maria 
Luiza Pinheiro De Oliveira, inscrita no CPF: 950.871.413-15. 
Contratante: Secretaria Municipal de Planejamento, orçamento e 
gestão. Importa o presente termo aditivo a alteração da cláusula 
nona do contrato n°. 172/2022, alterando o valor do contrato inicial 
do Valor: R$ 4.127,20 (quatro mil, cento e vinte e sete reais e vinte 
centavos), para acréscimo de correspondente a aproximadamente 
25% (vinte e cinco por cento) do contrato global, no valor de R$ 
985,17 (novecentos e oitenta e cinco reais e dezessete centavos). 
DATA: Barra do Corda (MA), 24 de outubro de 2022. ASS: MARIA 
EDILMA FERREIRA MIRANDA. CARG: Secretária Municipal de 
Planejamento, orçamento e gestão/Barra do Corda - MA. 

Autor: Gyslaine Almeida 
Código de identificação: dfa8370b710bcf654ea692a23c6da7e9487aaa65 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 01/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1954/2021 - Barra do 
CordaIMA.EXTRATO DE TERMO ADITIVO. Primeiro Termo Aditivo 
do Contrato n° 328/2021 - Processo Inexigibilidade n°. 07/2021. 
CONTRATADA: N P TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, 
inscrito no CNPJ n° 07.979.967/0001-95. Objeto de aditivo: 
contratação de empresa especializada no fornecimento de 
assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de preços 
praticados pela administração pública, no município de Barra do 
Corda-MA. Contratante: secretaria Municipal Planejamento 
Orçamento e Gestão, CNPJ N. 106.769.798/0001-17. Prazo: termo 
aditivo, alterando o prazo de vigência de 29 de outubro de 2021 a 
29 de outubro de 2022, para 29 de outubro de 2021 a 29 de 
outubro de 2023. DATA: Barra do Corda (MA), 25 de outubro de 
2022.ASS: Maria Edilma Ferreira Miranda CARG: Secretária 
Municipal de Planejamento Orçamento e Gestão/Barra do Corda - 
MA. 

Autor: Gyslaine Almeida 
Código de identificação: 88d104c44a298d9h588da90cc1f9f8586a01f390 

PORTARIA N° 339/2022 - GAB, DE 17 DE OUTUBRO DE 2022. 

"NOMEIA OCUPANTE PARA O CARGO DE ASSESSORA 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO N 01/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N 1954/2021 - Barra do 

Corda/MA.EXTRATO DE TERMO ADITIVO. Primeiro 

Termo Aditivo do Contrato n 328/2021 - Processo 

Inexigibilidade n9 . 07/2021, CONTRATADA: N P 

TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, inscrito no 

CNPJ n° 07.979.967/0001-95. Objeto de aditivo: 

contratação de empresa especializada no 

fornecimento de assinatura de ferramenta de 

pesquisa e comparação de preços praticados pela 

administração pública, no município de Barra do 

Corda-MA. Contratante: secretaria Municipal 

Planejamento Orçamento e Gestão, CNPJ N. 

06.769.798/0001-17. Prazo: termo aditivo, alterando 

o prazo de vigência de 29 de outubro de 2021 a 29 de 

outubro de 2022, para 29 de outubro de 2021 a 29 de 

outubro de 2023. DATA: Barra do Corda (MA), 25 de 

outubro de 2022.ASS: Maria Edilma Ferreira Miranda 

CARG: Secretária Municipal de Planejamento 

Orçamento e Gestão/Barra do Corda - MA. 



1 wj D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS 	 QUINTA - FEIRA, 03- NOVEMBRO 

nicipal. Contratado: RONE CLEPYSON PRODUÇÕES  EIRELI, 
C.N.P.J: 14.581.028/0001-74. Vigência: de 03 (três) meses, a iniciar 
no dia 03/10/2022 e finalizar no dia 31/12/2022. Fund. Legal: art. 57, 
inciso II, da Lei n° 8.666/93. Assinatura: 03/10/2022. São Vicente 
Férrer - MA, 03 de outubro de 2022. José Raimundo Cardoso Gomes 
- Presidente do Legislativo Municipal, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURI - MA 

EXTRATO DO CONTRATO 10  TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
N° 133/2021/PM/B. REF.: Processo n°. 0060/2022 - PARTES: MUNI-
CIPIO DE BACURI (MÁ), através de sua PREFEITURA MUNICI-
PAL e a empresa RIEM BRASIL CONSULTORIA LTDA, inscrita 
sob o CNPJ n° 40.255.443/0001-48. OBJETO: Contratação de em-
presa especializada para a execução de serviços especializados de 
consultoria e auditoria fiscal tributária com assessoramento técnico, 
a fim de avaliar, revisar e orientar a sistemática aplicada a tributos, 
dando suporte na ratificação, na atualização monetária, na cobrança 
e na recuperação de créditos tributários vencidos do município de 
Bacuri/MA. Valor global anual: R$ 542.000,00(Quinhentos e qua-
renta e dois mil reais). DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: 02-PODER 
EXECUTIVO; 02.04-Sec. Municipal de Administração e Finanças; 
04.122.0002.2008.0000-Manut. e func. da Sec. de Adm. e Finan-
ças; 33.90.39- Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica; Fonte de 
recursos: 0.1.00-Recursos Ordinários. PRAZO DE VIGÊNCIA: de 
13/10/2022 até a data de 13/10/2023. BASE LEGAL: inciso II do arti-
go 57 da Lei Federal 8.666/93, de 21/06/93 e suas alterações e demais 
normas pertinentes à espécie-SIGNATÁRIOS: JOSÉ ROSENDO 
DE SANTANA - Secretário Municipal de Administração e Finan-
ças, pela CONTRATANTE e HYGOR BRITO GAIOSO, pela CON-
TRATADA. Bacuri/MA, 12 de Outubro de 2022. JOSÉ ROSENDO DE 
SANTANA-Secretário Municipal de Administração e Finanças(Ato por 
Delegação de Competências-Decreto Municipal n.° 03/2017). 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA 
DO CORDA-MA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO n°01/2022 Primeiro Termo Adi-
tivo do Contrato n° 172/2022. TERMO ADITIVO N° 01/2022, Contra-
tado: ML P DE OLIVEIRA, inscrita no CNPJ n° 11.016.801/0001-
61, neste ato representada pela senhora Maria Luiza Pinheiro De 
Oliveira, inscrita no CPF: 950.871.413-15. Contratante: Secretaria 
Municipal de Planejamento, orçamento e gestão. Importa o presen-
te termo aditivo a alteração da cláusula nona do contrato n°. 172/2022, 
alterando o valor do contrato inicial do Valor: ES 4.127,20 (quatro mil, 
cento e vinte e sete reais e vinte centavos), para acréscimo de corres-
pondente a aproximadamente 25% (vinte e cinco por cento) do contrato 
global, no valor de ES 985,17 (novecentos e oitenta e cinco reais e de-
zessete centavos). DATA: Barra do Corda (MÁ), 24 de outubro de 2022. 
ASS: MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA. CARO: Secretária 
Municipal de Planejamento, orçamento e gestão/Barra do Corda - MÁ. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 01/2022 PROCESSO AD-
MINISTRATIVON° 1954/2021-Barrado Corda/MA.EXTRATO DE 
TERMO ADITIVO. Piimm lènno Aditivo do Contrato n° 3282021-Pm-
co Inexigitilbdade W. 07,2021. Q)NTRATADA N P TECNOLOGIA E 
GESTÃO DE DADOS LTDA, inscrito no CNPJ n° 07.979.967/0001-95. 
Objeto de aditivo: contratação de empresa especializada no forne-
cimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação 
de preços praticados pela administração pública, no município 
de Barra do Corda-MA. Contratante: secretaria Municipal Planeja-
mento Orçamento e Gestão, CNPJ N. ° 06.769.798/0001-17. Prazo: 
termo aditivo, alterando o prazo de vigência de 29 de outubro de 
2021 a 29 de outubro de 2022, para 29 de outubro de 2021 a 29 
de outubro de 2023. DATA: Barra do Corda (MÁ), 25 de outubro de 
2022.ASS: Maria Edilma Ferreira Mirando CARG: Secretária Mu-
nicipal de Planejamento Orçamento e Gestão/Barra do Corda - MÁ. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEN 
GUILHERME - MA 

EXTRATO DO 1°TERMO ADITiVO AO CONTRATO N°001.005/ 
2022-CDG/MA. PROCESSO N° 030/2020 - CDG/MA. PARTES: 
Prefeitura Municipal de Centro do Guilherme/MÁ, inscrita no CNPJ/ 
MF sob o n° 01.612.328/0001-21, e a empresa M H EMPREENDI-
MENTOS E SERVIÇOS ELRELI - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob 
o n°05.914.344/0001-20. OBJETO: Suprimir 0,608169831% do va-
lor inicial atualizado do contrato, a partir da data de assinatura deste 
instrumento, equivalente a R$ 28.938,82 (vinte e oito mil novecentos 
e trinta e oito reais e oitenta e dois centavos), nos moldes do art. 65, 
inciso 1, alínea "b", §§ 1" e 2°, da Lei n.° 8.666/1993. FUNDAMEN-
TO LEGAL: Lei Federal n°8.666/1993 e demais normas regulamen-
tares pertinentes à espécie; VALOR: O valor total do contrato passará 
a vigorar na quantia de ES 4.729.406,39 (quatro milhões setecentos 
e vinte e nove mil quatrocentos e seis reais e trinta e nove centa-
vos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  As despesas decorrentes do 
presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentá-
ria: 02 PODER EXECUTIVO 02 1200 SECRETARIA MUNICIPAL 
DE INFRAESTRUTURA 15451 0027 INFRA-ESTRUTURA UR-
BANA 15 451 0027 0006 0000 CONSTRUÇÃO, RECUPERAÇÃO 
E CONSERVAÇÃO DE ASFALTO 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALA-
ÇÕES. PRAZO: O contrato terá vigência até 05 de janeiro de 2023, 
conforme termos da legislação vigente. DATA DE ASSINATURA: 05 
de setembro de 2022. ASSINATURAS: Pela CONTRATANTE: MA-
RIA DE FÁTIMA DA SILVA MESQUITA, CPF n°916.257.853-72. 
Pela CONTRATADA: M H EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS 
ELRELI - EPP, CNPJ n° 05.914.344/0001-20, representada pela Sra. 
Monica Valeria de Oliviera da Costa, CPF n°011.347.923-95. Centro 
do Guilherme/MA, 29 de setembro de 2022. PEDRO SILVEIRA, 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL/CDG/MA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA 

EXTRATO 1° TERMO ADITIVO DE CONTRATO. Contratante: 
Prefeitura Municipal de Coroatá/MA, Contratada: PAPELARIA AQUA-
RELA E VARIEDADE LTDA - CNPJ n°18.012.607/0001-57. MO-
DALIDADE: Pregão Eletrônico. OBJETO DO 1° TERMO ADITI-
VO: aditamento de ES 24.590,73 (vinte e quatro mil quinhentos e 
noventa reais e setenta e três centavos), correspondente a 24,98% do 
valor inicial firmado entre as partes. Base legal no artigo 65, § 1° da 
Lei 8.666/93. Contrato n° 089/2022, DATA DE ASSINATURA DO 
TERMO ADITIVO: 18/10/2022. Coroatá/MA, Eldo de Meio Viana, 
Secretário Municipal de Educação. 

EXTRATO 10  TERMO ADITIVO DE CONTRATO. Contratante: 
Prefeitura Municipal de Coroatá/MA, Contratada: ATUANTE E SER - 
VIÇOS EMPREENDIMENTOS LTDA. CNPJn°07.763.730/0001-
93. MODALIDADE: Ata de Registro de Preço. OBJETO DO 1° 
TERMO ADITIVO: aditamento de R$ 334.243,00 (trezentos e trin-
ta e quatro mil, duzentos e quarenta e três reais), correspondente a 
23,85% do valor inicial firmado entre as partes. Base legal no artigo 
65, § 10 da Lei 8.666/93. Contrato n°255/2021, DATA DE ASSINA-
TURA DO TERMO ADITIVO: 18/10/2022. Coroatá/MA, Eldo de 
Melo Viana, Secretário Municipal de Educação. 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DE CONTRATO. 
Contratante: Prefeitura Municipal de Coroatá/MA, Contratada: J.W. 
EMPREENDIMENTOS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI-EPP 
- CNPJ n° 17.185.454/0001-87, MODALIDADE: TOMADA DE 
PREÇO 007/2021, PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0000010986. 
OBJETO: Contrato de empresa especializada em reforma e manuten-
ção predial da Secretaria Municipal de Saúde Zona Urbana do Muni-
cípio de Coroatá-MA. Contrato n° 248/2021, DATA DE ASSINATU-
RA DO TERMO ADITIVO: 28/09/2022. VIGÊNCIA: 02/10/2022 A 
02/12/2022. Fica aditivado o prazo de 03 (três) meses, conforme estabe-
lecido no Art. 65, da Lei Federal n° 8.666/93, Coroatá/MA, 28/09/2022. 
Valquíria Sousa da Costa Carneiro, Secretária Municipal de Saúde. 


